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ADVOCACIA

EXCELENTÍSSIMO (ª) SENHOR (ª) DOUTOR (ª) JUIZ (ª) DE DIREITO DA 17ª 

VARA CIVEL E AMBIENTAL DE GOIANIA, GOIÁS. 

 

 

 

 

 

 

 

REFERENTE AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 54 66021.56.2019.8.09.0051 

Requerente: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA / Pro cesso nº 0010268-

14.2019.5.18.0005, 5ª VARA FEDERAL TRABALHISTA DA C OMARCA DE 

GOIANIA, GOIAS. 

 

 

 

 

LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA,  brasileira, casada, inscrita 

no CPF: 056.929.591-27, residente na Rua Uruguaiana, quadra 145, lote 26, Jardim 

Guanabara, Goiânia, Goiás, CEP: 74675-810, representada pelos seus 

procuradores, Dr(a) Maria das Graças Silva Britis - OAB/GO 25.903; Dr(a) Adriano 

Naves Labre de Lemos - OAB/GO 42.415; Dr(a) Syntia Manuella Silva Brites - 

OAB/GO 48.269, todos com endereço profissional à Avenida Goiás , 606, Ed. Minas 

Bank, 15 andar, salas 1508/09, Setor Central, Goiânia, Goiás, CEP: 74010-010, 

vêm a presença de Vossa Excelência para informar e requerer o que segue: 

 

A Requerente é credora da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 10.552,50 (dez mil e quinhentos e cinquenta e dois reais e 

cinquenta centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pelo 

Diretor de Secretaria DA EG. QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, que 

segue anexa. 
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ADVOCACIA

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos apresentar os 

dados necessários. 

 

• Nome e endereço da Credora: Constam do preambulo desta peça. 

 

• Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: avenida 

Goiás, nº 606, Ed. Minas Bank, Centro, salas 1508/09, Goiânia, 

Goiás, CEP: 74.150-040; EMAIL: smbadvoc@terra.com.br; Telefone: 

62-3225-6699. 

 

• Valor do Crédito Atualizado até a data: R$ 10.552,50 (dez mil e 

quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

• Documento comprobatório do crédito: Certidão para Habilitação de 

Credito emitida pelo Diretor de Secretaria DA EG. QUINTA VARA DO 

TRABALHO DE GOIÂNIA. 

 

Venho também indicar a conta corrente do patrono da Requerente, para 

que o depósito do crédito seja feito, conforme poderes concedidos na procuração: 

ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS, CPF: 992.424.861-91, INSCRITO NA 

OAB/GO: 42.415, AGÊNCIA: 1340, OP: 001, CONTA CORRENTE: 00037075-4. 

 

À vista do exposto, requer a HABILITAÇÃO DA CREDORA no processo 

de recuperação judicial, para que seu crédito acima apontado, seja incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa. 

 

 Ainda requer a habilitação dos advogados no processo e as devidas 

intimações sejam dirigidas para estes. 
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ADVOCACIA

Requer ainda a concessão a Requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo 

do próprio sustento e de sua família. 

 

Dá-se à presente o valor de R$ 10.552,50 (dez mil e quinhentos e 

cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

 

Goiânia, 19 de setembro de 2019. 

 

 

Adriano Naves Labre de Lemos                          Syntia Manuella Silva Brites 
               OAB/GO 42.415                                                  OAB/GO 48.269 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

ATSum - 0010268-14.2019.5.18.0005
AUTOR: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA
RÉU: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
EXEQUENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 

, no uso de suasO (A) Diretor de Secretaria DA EG. QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
atribuições legais, em cumprimento ao Provimento Geral Consolidado, expede a presente CERTIDÃO
PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM
FAVOR DO EXEQUENTE.

 que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o(a) exequenteCERTIFICA LILIAN
, residente na Rua Uruguaiana, quadraANTONIELLE SANTOS DE SOUSA, CPF: 056.929.591-27

145, lote 26, Jardim Guanabara, Goiânia/ GO - CEP: 74675-810, representada pelos seus procuradores,
Dr(a) Maria das Graças Silva Britis - OAB/GO 25.903; Dr(a) Adriano Naves Labre de Lemos - OAB/GO
42.415; Dr(a) Syntia Manuella Silva Britis - OAB/GO 48.269, todos com endereço profissional à Avenida
Goiás , 606, Ed. Minas Bank, 15 andar, salas 1508/09, Setor Central, Goiânia/GO - CEP: 74010-010,
possui crédito decorrente de condenação nos autos supra identificados, a ser recebido do(a) executado(a) 
BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, CNPJ: 03.816.156/0001-33, situada à   CEASA,
G8, BR 153, Goiânia/GO - CEP: 74675-900, (em recuperação judicial),   representada(o) pelo seu
procurador, Dr(a) Millena Beatriz Romão Moura - OAB/GO 38.697, com endereço profissional à
Avenida Bela Vista, 615, Jardim Santo Antônio, Goiânia/GO - CEP: 74853-410, no importe de R$

, e que, nos autos acima10.552,50 (dez mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)
especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados: , importância líquidaR$ 10.500,00
devida ao(à) exeqüente e  custas processuais. Valor total da execução: ,R$ 52,50 de R$ 10.552,50
atualizados até 31/08/2019.

Eu, , digitei a presente que, após lida e achada conforme, será assinadoDONALD FORMIGA LEITE
pelo(a)  Diretor de Secretaria da Eg. 5ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO. GOIANIA, 12 de
Setembro de 2019.

 

 

GOIANIA, 12 de Setembro de 2019
MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARCELO TERTULIANO DA SILVA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19091211560497800000034511592
Número do documento: 19091211560497800000034511592 Num. 04bd204 - Pág. 1
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scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005

acordo não cumprido + multa.não incide previdecnia.

PROCESSO:

de de25 2019AGOSTO

10.500,00 0,00 10.500,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

10.552,50

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

TOTAL DO CÁLCULO

CRÉDITOS PARCIAIS

TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

H. Assistenc.

H. Periciais

Diversos

0,00

0,00

Reclamante

Recolhimentos previdenciários(INSS):

Reclamado

Terceiros

GIILDRAT

0,00Recolhimentos fiscais(IRPF):

0,00Fgts a depositar:

31/08/2019VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

52,50 0,00 52,50 Custas de Liquidação

0,00

10.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

52,50

Líquido Exequente

INSS Reclamantes

INSS EMP. + GIILDRAT

INSS Terceiros

I R P F

Custas Processuais

Custas de Liquidação

10.552,50TOTAL DA EXECUÇÃO

CONSOLIDADO

0,00Hon. Assistenciais

0,00Hon. Periciais

0,00Diversos

0,00

0,00

FGTS Depósito 0,00

,

Verbas Calculadas Pacto Laboral
0,00

0,00

0,00

0,00

Total Pacto 0,00

0,00INSS PACTO LAB.

0,00Prev. Priv. Rectes

0,00Prev. Priv. Recdos

Prev. Privada Reclamante
Prev. Privada Reclamado

0,00
0,00

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA
CALCULISTA

ABSAYR GONÇALVES SOUZA
DIRETOR

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

Custas Executivas. 0,00

10268-2019-005-18-00-1

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CRISTINA CAMELO LEAO
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R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

10.500,00
0,00

Principal:
Imposto de Renda:

0,00INSS Reclamado:
0,00INSS Terceiros:
0,00INSS GIILDRAT:

0001 LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA-

INSS Pacto: 0,00

Prev. Priv. Reclamante: 0,00
Prev. Priv. Reclamado: 0,00

10.500,00Líquido Devido: 

FGTS a depositar: 0,00
TOTAL DA EXECUÇÃO: 10.500,00

INSS Reclamante: 0,00

ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005PROCESSO:
10268-2019-005-18-00-1
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PROCESSO:

0001RECLAMANTE:
CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIACALCULISTA: SOMAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO IMP. RENDA:

Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

001

174
175

ACORDO NÃO CUMPRIDO
MULTA DO  ACORDO

7.000,00
3.500,00

RESUMO DAS PARCELAS

TOTAL  :

10268-2019-005-18-00-1

scjr_resumo_parcelas

- LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA

 
 

10.500,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005

IMPOSTO DE RENDA
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIACALCULISTA:

SOMAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO INSS Empregado:

SIMCÁLCULO Imp. Renda:

05
06
07
08
05
06
07
08
08
08
05
06
07

MÊS/ANO

 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019

116
116
116
116
117
117
117
117
174
175
178
178
178

ITEM

BASE DE CÁLCULO-INSS
BASE DE CÁLCULO-INSS
BASE DE CÁLCULO-INSS
BASE DE CÁLCULO-INSS
BASE P/IMP. DE RENDA
BASE P/IMP. DE RENDA
BASE P/IMP. DE RENDA
BASE P/IMP. DE RENDA
ACORDO NÃO CUMPRIDO
MULTA DO  ACORDO
PARC. PAGA DO ACORDO
PARC. PAGA DO ACORDO
PARC. PAGA DO ACORDO

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7000,00
3500,00
1000,00
1000,00
1000,00

VALOR

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

1,0000

QUANTIDADE

0,0000
0,0000
0,0000
0,0000
0,0000
0,0000
0,0000
0,0000

0,5000

ÍNDICE

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

1,00

DIVISOR

178
178
178
174
178
178
178
174

174

BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S

/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/

001

10268-2019-005-18-00-1

CÁLCULO INSS Empregador: SIM

RECLAMANTE(S):LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA

FATOR

ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005

scjr_parametros
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

R E L A T Ó R I O   D E   A T U A L I Z A Ç Ã O

scjr_atualizacao_principal

 0001

20/02/2019 31/08/2019
CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA

2019 08 10500,00 1,00000000 10500,00 0,00 10500,00

PROCESSO: 
  COD. RECTE

Calculista : 

Data de Ajuizamento:       Data Base de Cálculo: 

/

10500,00

T O T A I S   G E R A I S

Principal Convertido SEM Juros de Mora :

10500,00Principal Convertido COM Juros de Mora :

MÊS/ANO
PRINCIPAL

A CORRIGIR
COEFICIENTE

DE CORREÇÃO
PRINC.CORRIG
CONVERTIDO JUROS

PRINC.CONVERT
+JUROS DE MORA

ÍNDICE - TRÍndices de Correção:

10268-2019-005-18-00-1
ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005

0,00Valor dos Juros de Mora :

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CRISTINA CAMELO LEAO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19082709330073700000034178866
Número do documento: 19082709330073700000034178866 Num. 4345e40 - Pág. 5
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO: 
10268-2019-005-18-00-1 COD. RECTE: 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

scjr_memoria_inss

ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005

 2019

 2019

 2019

 2019

/

/

/

/

05

06

07

08

 1,020400000

 1,015700000

 1,010000000

 1,000000000

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAIS:  0,00

ANO/MÊS

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

VALOR BASE ÍNDICE
VALOR BASE
ATUALIZADO

20,00Reclamado: %

ALÍQUOTAS  APLICADAS

R A T: %
Terceiros: %

Valores atualizados até

31/08/2019

ALÍQUOTA

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

INSS
RECLAMANTE
ATUALIZADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Relação de ítens que compõem a base de cálculo (Grupo: PARCELAS):

* 116  - BASE DE CÁLCULO-INSS

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - S A T
TOTAL DO INSS - TERCEIROS

 0,00
 0,00

TOTAL DO INSS -  0,00EMPREGADO

INSS
RAT+RECLAMADO

ATUALIZADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Índice utilizado: VARIAÇÃO SELIC

RECLAMANTE: 
CALCULISTA: 

LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA
CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - R A T

TOTAL DO INSS - TERCEIROS

 0,00

 0,00

TOTAL DO INSS -  0,00EMPREGADO

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CRISTINA CAMELO LEAO
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO: 
10268-2019-005-18-00-1 COD. RECTE: 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

002

scjr_memoria_inss

ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005

VALORES PAGOS DE INSS

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - R A T  0,00

TOTAL DO INSS - EMPREGADO  0,00

VALORES PAGOS PROPORCIONAIS AOS DEVIDOS PELO RECLAMADO

 0,00

Valores atualizados até 31/08/2019

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - R A T  0,00

TOTAL DO INSS - EMPREGADO  0,00

DÉBITOS REMANESCENTES DE INSS

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CRISTINA CAMELO LEAO
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O IMPOSTO DE RENDA

PROCESSO:
10268-2019-005-18-00-1 COD. RECTE : 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

scjr_memoria_ir

ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS):

117 BASE P/IMP. DE RENDA

2019
2019
2019
2019

05
06
07
08

/
/
/
/

0,00
0,00
0,00
0,00

 1,000000000
 1,000000000
 1,000000000
 1,000000000

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

TOTAL DO VALOR BASE :  0,00

* -

 0,00

ANO/MES BASE PARA I.RENDA INDICE BASE CORRIGIDA JUROS BASE CORRIG+JUROS

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CRISTINA CAMELO LEAO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19082709330073700000034178866
Número do documento: 19082709330073700000034178866 Num. 4345e40 - Pág. 8
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 Sebastião Melquíades Brites                Maria das Graças Silva Britis          
              OAB/GO 5876                                           OAB/GO 25.903 

 
 Adriano Naves Labre de Lemos  Syntia Manuella Silva Brites 
              OAB/GO 42.415                                       OAB/GO 48.269 

  

 
 

Av. Goiás, n.º 606, salas 1508/09, Edif. Minas Bank, CEP 74010-010, St. Central 
Goiânia-GO - Tel 62 3225 6699 - E-mail: smbadvoc@terra.com.br 

 

“Aos infratores, a 
justiça deverá ser 
aplicada na dose 
certa da lei e não 
na dosagem dos 

homens” 
SMB 

 

P
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ADVOCACIA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA DO TRABALHO DE 

GOIANIA, GOIAS 

 

Processo n.º 0010268-14.2019.5.18.0005 

 

LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA, já qualificada nos autos 

em epígrafe, por intermédio de seus advogados, vem a presença de Vossa 

Excelência, informar que concorda com os cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial, e requer que seja expedido a certidão para habilitação junto 

ao processo 5466021.56.2019.8.09.0051, que diz respeito da recuperação 

judicial do executado. 

 

Termos em que, pede o deferimento. 

 

Goiânia, 06 de setembro de 2019. 

 

 
Syntia Manuella Silva Brites         Adriano Naves Labre de Lemos 

      OAB/GO 48.269                                   OAB/GO 42.415 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: SYNTIA MANUELLA SILVA BRITES
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19090611223004000000034399235
Número do documento: 19090611223004000000034399235 Num. 85c3691 - Pág. 1
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Arquivo 4 : 4.manifestacaodacredoratrabalhistalilianantonielle.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:52
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/09/2019 11:16:14
Assinado por ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS:99242486191
Validação pelo código: 10423564071006538, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

 

Av. 136, 761, Qd.F-44, Lt. 2, 11º andar, Ed. Nasa Business Style, Setor Sul, Goiânia - Goiás, CEP: 74.093-250, 
Fone. 62.3998.3096, www.voliveira.adv.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA DO TRABALHO DE 

GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

 

Processo nº 0010268-14.2019.5.18.0005 

Reclamante: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA 

Reclamada: BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA 

 

 

 

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, em recuperação 

judicial e ja devidamente qualificado nos autos da Reclamatória supra, por intermédio 

de seus procuradores in fine firmados vem, atempadamente, e com o devido respeito e 

acatamento, que de praxe, dispensa a Vossa Excelência informar que concorda com os 

cálculos de liquidação apresentados pela Douta Contadoria Judicial (doc. De ID nº 

4345e40), requerendo que expeça-se certidão de crédito para habilitação junto ao Juízo 

da recuperação judicial. 

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 03 de  setembro de 2019. 

 

 

Millena Beatriz Romão Moura 

         OAB/GO 38.697 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MILLENA BEATRIZ ROMAO MOURA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19090319064553100000034334826
Número do documento: 19090319064553100000034334826 Num. a4d00fc - Pág. 1
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13/09/2019

Número: ATSum-0010268-14.2019.5.18.0005 
 

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
Valor da causa (R$): R$ 22.241,00

 

 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

AUTOR LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA - CPF: 056.929.591-27

ADVOGADO SYNTIA MANUELLA SILVA BRITES

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS SILVA BRITIS

ADVOGADO ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS

ADVOGADO SEBASTIAO MELQUIADES BRITES

RÉU BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA - CNPJ: 03.816.156/0001-33

ADVOGADO MILLENA BEATRIZ ROMAO MOURA

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

fc85b0d 20/02/2019 15:06 Petição Inicial Petição Inicial

254bee1 20/02/2019 15:06 Procuração Procuração

42dbdf8 20/02/2019 15:06 Carteira de Trabalho e Previdência Social  (CTPS) Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS)

3585c1b 20/02/2019 15:06 Contracheque_Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

a92cbf1 20/02/2019 15:06 Extrato Bancário Extrato Bancário

7553711 20/02/2019 15:06 Extrato de FGTS Extrato de FGTS

6c3d4f4 20/02/2019 15:06 Prova Emprestada Prova Emprestada

e384314 22/02/2019 08:27 Intimação Intimação

7056038 22/02/2019 08:27 Notificação Notificação

c2f08de 25/02/2019 08:41 Código de Rastreamento Correios Certidão

33caa12 25/03/2019 16:44 Apresentação de procuração Apresentação de Procuração

73b4652 25/03/2019 16:44 Procuração Procuração

4773906 25/03/2019 16:44 Substabelecimento com Reserva de Poderes Substabelecimento com Reserva de
Poderes

e97aaf9 25/03/2019 17:00 Contestação Contestação

9c0b5cc 25/03/2019 17:00 Exame Médico Admissional ASO Exame Médico

3d518f4 25/03/2019 17:00 Carta de Preposição Carta de Preposição

c7be943 25/03/2019 17:00 Contracheque_Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

78550cf 25/03/2019 17:00 Carteira de Identidade_Registro Geral (RG) Carteira de Identidade/Registro Geral
(RG)

5da151d 25/03/2019 17:00 Recibo de entrega de CTPS e VT Documento Diverso

c2e7e82 25/03/2019 17:00 Ficha de registro de empregado Documento Diverso

d57bd66 25/03/2019 17:00 dívidas junto ao SPC Documento Diverso

f13ea76 27/03/2019 08:43 Ata da Audiência Ata da Audiência

e81c6eb 18/04/2019 10:54 Impugnação Impugnação

e0d4d7a 24/04/2019 11:30 Ata da Audiência Ata da Audiência

74cbb6c 03/05/2019 11:40 Dados bancários Manifestação

329278b 06/05/2019 09:01 Manifestação Manifestação

5f86d42 06/05/2019 11:15 Despacho Despacho

d90984c 06/05/2019 11:15 Despacho Notificação

dffd814 13/05/2019 10:02 juntada comprovante de pagamento 1 parcela Manifestação

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 33 : Habilitação Requerida
Arquivo 6 : 6.1processotrabalhistanaintegra110.pdf U
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248ba5b 13/05/2019 10:02 Comprovante de Depósito 1 parcela Comprovante de Depósito Judicial

0ac6f34 11/06/2019 09:37 Juntada de comprovantes de pagamento de acordo Manifestação

4d05032 11/06/2019 09:37 Comp. de pagamento 2 parcela do acordo Documento Diverso

724fe4d 12/07/2019 15:23 Juntada de comprovante de pagamento 3 parcela Manifestação

e8fcb54 12/07/2019 15:23 Comp. de pagamento Documento Diverso

6ebcd59 14/08/2019 14:05 Solicitação de Habilitação Solicitação de Habilitação

a06d5db 14/08/2019 15:33 Intimação Intimação

71a1a4d 19/08/2019 12:02 Manifestação Manifestação

d011334 19/08/2019 12:02 Sentença deferimento da RJ Documento Diverso

c983d82 20/08/2019 10:59 Despacho Despacho

eab7801 27/08/2019 09:33 Planilha de Cálculos Certidão

4345e40 27/08/2019 09:33 Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos

d4c5a5a 02/09/2019 11:25 Despacho Despacho

5a4e3cc 02/09/2019 11:25 Despacho Notificação

a4d00fc 03/09/2019 19:07 Concordância com os cálculos de liquidação Manifestação

85c3691 06/09/2019 11:23 Solicitação de Habilitação Solicitação de Habilitação

04bd204 12/09/2019 15:22 Certidão Certidão

505e2af 13/09/2019 07:50 Intimação Intimação

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 33 : Habilitação Requerida
Arquivo 6 : 6.1processotrabalhistanaintegra110.pdf U
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EXCELENTÍSSIMO (ª) SENHOR (ª) DOUTOR (ª) JUIZ (ª) FEDERAL DA VARA 
DO TRABALHO DA COMARCA GOIÂNIA, GOIÁS. 
 

 

 

 

 
LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA, brasileira, solteira, 

desempregada, com endereço na Rua Uruguaiana, quadra 145, lote 26, Jardim 

Guanabara I, Goiânia, Goiás, CEP 74.675-810, inscrita no CPF/MF sob o nº 

056.929.591-27, CTPS nº 2247825/004, por seus advogados, vem a presença de 

Vossa Excelência a ação RECLAMATÓRIA TRABALHISTA c/c LIMINAR em face 

de seu empregador “BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA”, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita  no CNPJ/MF sob o Nº 03.816.156/0002-14 com 

endereço na BR 153, km/5, CEASA  G8, CEP  74.675.900, Goiânia/Go,  pelos  

motivo abaixo expostos e requerimentos: 

 

1.             DAS PRELIMINARES  
 

                 A Reclamante desde já requer que todas as notificações, intimações e 

demais comunicados referentes a presente demanda seja dirigido aos advogados, 
encaminhados ao escritório dos mesmos no seguinte endereço:  

  

Av. Goiás, n.º 606, Ed. Minas Bank, 15º andar, salas 1508/09, Centro, Goiânia, 
Goiás, CEP 74.010-010 

 
1.1   DA DOCUMENTAÇÃO ANEXA 
 
                Da Documentação: Acompanha o presente pedido documentação 

necessários para a instrução processual nos termos da lei vigente, sendo que os 
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procuradores da Reclamante declaram sob suas responsabilidades, ser autênticas 

as fotocópias e documentos diversos que instruem o presente pedidos. 

 

1.2           DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 
 
                 A Reclamante é pessoa hipossuficiente e requer a Vossa Excelência que 

seja deferido o benefício da justiça gratuita, pois não possui condições de arcar 

com despesas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista que, não está 

recebendo os salários do empregador e está em dificuldade financeira, tem-se o 

insuficiente para cumprir com todas as obrigações alimentares e para a 

subsistência da família. 

 

 Por tais razões, com fulcro no artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal, 

pelo artigo 98 do Código de Processo Civil e artigo 790, § 4º da CLT, requer que 

seja deferida a Assistência Judiciária Gratuita para a Requerente. 

 

2.               DOS FATOS   
 
 A Reclamante foi admitida para o labor trabalhista junto a Reclamada no 

dia 01/09/2016 na função de vendedora. O horário para o labor trabalhista se 

iniciava as 6h00 e terminava as 15h00, o valor acordado na época era de 1 (um) 

salário mínimo na CTPS e por fora, a comissão sobre as vendas feitas, sendo que 

a média das comissões girava em torno de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) por 

mês, o que perfazia um valor mensal de salário R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 

por mês. 

 

 Ocorre que a Reclamada sempre efetuou os pagamentos salariais 
em atraso, e o mês de janeiro de 2019, não foi pago/recebido. A Reclamante tentou 

receber o salário atrasado, mas foi dito que a empresa possui outras prioridades, 

que não são os empregados. Informa a Reclamante, que não é só o salário que 

consta em atraso, a empresa não efetua os recolhimentos do FGTS desde mês 
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de dezembro de 2017, bem como, não recolhe o INSS, apesar de ser 
descontado em folha da Reclamante. 
 

Em vista da situação que o empregador tem proporcionado a 

Reclamante, sendo que a mesma está passando por sérios problemas financeiros, 

inclusive de próprio sustento e de sua família, fato ocorrido pela frequência em 

pagar os salários em atraso e agora pela retenção do salário sob alegação de direito 

de prioridade da empresa. 

 

Diante das dificuldades em receber os salários e pelas faltas de 

recolhimentos do FGTS e INSS, e a falta de respeito do empregador com 

empregado, não restou outra alternativa que a Reclamante viesse a ingressar com 

esta ação de rescisão indireta de trabalho. 

 

De acordo com os problemas ocorridos, não pode continuar aceitando o 

que o Reclamado está fazendo, até por que diante das dificuldades financeiras que 

está vivenciando. Assim, informa que trabalhou na empresa até o dia 
16/02/2019, e está à procura de um novo emprego. 

 

3.              DOS PEDIDOS/REQUERIMENTOS QUE A RECLAMANTE FAZ  
 
                 A situação trabalhista da Reclamante provocada pelo empregador por 

não pagar o salário do mês trabalhado, a falta de depósito de FGTS desde 

dezembro de 2017, bem como, a falta de recolhimento do INSS que foi descontado 

da Reclamante, por tal motivo, a demissão imotivada, de conformidade com artigo 

483 da CLT, é um direito do empregado. 

 

 Diante disso, requer a Vossa Excelência a condenação do Reclamado 

em favor da Requerente, por demissão imotivada e, a indenização trabalhista face 

aos direitos a seguir expostos:  
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3.1              DA RESCISÃO INDIRETA 
 

 A Reclamante está sem receber seu salário mensal há quase 2 (dois) 

meses, o FGTS está sem ser depositado desde dezembro de 2017, e o INSS é 

descontado em folha de pagamento, mas não está sendo recolhido pelo 

Reclamado. 

 

 A lei determina expressamente que um dos deveres do empregador é o 

pagamento dos salários em dia (considerado até o 5º dia útil em cada mês), 

configurando grave descumprimento contratual em atraso reiterado, conforme o 

artigo 459 da CLT. 

 

 A Reclamante tentou de todas formas com a Reclamada uma tentativa 

de sanar as irregularidades, mas como o Reclamado não deu nenhuma atenção, 

apenas lhe dizendo que possui outras obrigações importantes, só que a 

necessidade do dia-a-dia da Reclamante não espera, pois, paga aluguel, tem filho 

pequeno e ajuda no sustento da casa, possuindo uma situação financeira precária 

e difícil de contornar. 

 

 Em vista, está caracterizado em desfavor da Reclamada, o direito da 

Reclamante em rescindir indiretamente o contrato de trabalho pelo descumprimento 

contratual da Reclamada, conforme o artigo 483 da CLT. 

 

 Assim, requer a Reclamante que a Reclamada seja condenada a lhe 

pagar o que deve, bem como, dar baixa na CTPS. 

 

a)             DOS PEDIDOS INDENIZATORIOS TRABALHISTAS  
 

Para os acertos da indenização trabalhista, a base salarial será de: 

 

Salário fixo de R$ 1.000,00 (um mil reais), registro na CTPS; 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: SEBASTIAO MELQUIADES BRITES
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19022014572575200000030676539
Número do documento: 19022014572575200000030676539 Num. fc85b0d - Pág. 4

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 33 : Habilitação Requerida
Arquivo 6 : 6.1processotrabalhistanaintegra110.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:52
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/09/2019 11:16:14
Assinado por ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS:99242486191
Validação pelo código: 10413560071006533, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 Sebastião Melquíades Brites                Maria das Graças Silva Britis          
              OAB/GO 5876                                           OAB/GO 25.903 

 
 Adriano Naves Labre de Lemos  Syntia Manuella Silva Brites 
              OAB/GO 42.415                                     OAB/GO 48.269 

  

 
 

Av. Goiás, n.º 606, salas 1508/09, Edif. Minas Bank, CEP 74010-010, St. Central 
Goiânia-GO - Tel 62 3225 6699 - E-mail: smbadvoc@terra.com.br 

 

“Aos infratores, a 
justiça deverá ser 
aplicada na dose 
certa da lei e não 
na dosagem dos 

homens” 
SMB 

 

Página
5 

ADVOCACIA

 

 Média de comissões recebidas R$ 1.1.00,00 (um mil e cem reais) pagos 
por fora. 

 

 Valor mensal salarial por mês para os cálculos rescisórios será de R$ 
2.100,00 (dois mil e cem reais). 
 
 É o que requer a Vossa Excelência. 

 

b)              INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS  
 

A Reclamante requer a Vossa Excelência a condenação da Reclamada 

em indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo 

em vista a situação que a empregadora está lhe causando pelos atrasos no 

pagamento salarial, depósito de FGTS e recolhimento de INSS descontado em 

folhas   da Autora. 

 

Ao atrasar reiteradamente o salário, FGTS, INSS, o empregador 

corrompe com o seu principal compromisso no contrato pactuado. 

 

 É o que requer no presente item. 

 

c)              Aviso Prévio Indenizado R$ 2.100,00 

 

                 Tendo em vista a situação da Reclamante em ter seus direitos retidos 

pela Empregadora, requer a indenização do período de Aviso Prévio em 32 (trinta 

e dois) dias, sendo o salário acrescido com a média de comissão por venda, o que 

perfazia um salário de R$ 2.100,00 (dois mil e cem) por mês, sendo o valor do aviso 

prévio requerido no importe de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 

 

É o que requer no presente item. 
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d)             Das férias vencidas e proporcionais R$ 4.215,00 
 
                 Férias vencidas no período de 2017/2018              R$ 2.810,00 

                 Férias proporcionais 6/12 2018/2019                      R$ 1.405,00  

                 Total                                                                         R$ 4.215,00 
 

Requer a condenação do Reclamado ao pagamento do valor acima 

citado. 

 
e)             Dos salários retidos R$ 3.150,00 
   
                 Tendo em vista o não recebimento de salário, requer a Vossa Excelência 

que determine o pagamento na audiência inaugural na seguinte forma: 

 

Salário do mês de janeiro de 2019, valor de R$ 2.100,00  

Salário do mês de fevereiro de 2019, 15 dias, valor de R$ 1.050,00 

Total que requer a condenação no valor pedido: R$ 3.150,00 (três mil e 
cento e cinquenta reais). 
 

f)               Da liberação do FGTS e Comissão R$ 7.251,00 
 

Como as comissões que recebia eram pagas por fora pelo empregador, 

requer a integração dos valores recebidos aos valores recolhidos, aos que ainda 

não foram depositados, com a inclusão de 40% (quarenta por cento) da multa, 

conforme a seguir exposto: 

 

 FGTS 31 (trinta e um) meses de trabalho com um salário fixo R$ 

1.000,00 acrescido de comissão de R$ 1.100,00 = R$ 2.100,00 x 31 x 8% + 40% = 

R$ 7.251,00 (sete mil duzentos e cinquenta um reais). 
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Em vista requer garantia da integralidade dos depósitos e a liberação do 

valor do FGTS no importe de R$ 7.251,00 (sete mil, duzentos e cinquenta e um 

reais) em favor da Reclamante. 

 

É o que requer face ao item FGTS em desfavor do RECLAMADO. 

 
g)              Do 13º salário R$ 525,00 

 
                 Requer o pagamento do valor de 13º salários proporcional no valor de 

R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais) 3/12 avos. 

 

3.2            OUTROS PEDIDOS / REQUERIMENTOS  
 
a)   DA CTPS, FGTS E INSS 
 
 A Reclamante requer em desfavor do Empregador a integração do 

salário e comissão, aos recolhimentos de FGTS e do INSS, por ser de direito, 

normalização da CTPS, qual seja, a sua baixa no dia 16/02/2019. 

 

b)              DAS MULTAS CELETISTAS 
 

                 Requer a condenação do Reclamado no pagamento da multa celetista 

constantes dos Art. 477 e 467, da CLT. 

 

c)             DO PEDIDO DE HONORÁRIOS 

 
Requer a Reclamante, a condenação do Reclamado em honorários 

advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) do valor da causa bem como, nas 

despesas processuais tendo em vista a procedência dos pedidos, nos termos do 

artigo 791-A da CLT. 
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 Sebastião Melquíades Brites                Maria das Graças Silva Britis          
              OAB/GO 5876                                           OAB/GO 25.903 

 
 Adriano Naves Labre de Lemos  Syntia Manuella Silva Brites 
              OAB/GO 42.415                                     OAB/GO 48.269 

  

 
 

Av. Goiás, n.º 606, salas 1508/09, Edif. Minas Bank, CEP 74010-010, St. Central 
Goiânia-GO - Tel 62 3225 6699 - E-mail: smbadvoc@terra.com.br 

 

“Aos infratores, a 
justiça deverá ser 
aplicada na dose 
certa da lei e não 
na dosagem dos 

homens” 
SMB 

 

Página
8 

ADVOCACIA

d)              DA JUSTIÇA GRATUITA 

 
A Reclamante, por estar desempregada, não ter recebido os salários 

devidos, requer a Vossa Excelência que seja concedido a justiça gratuita a seu 

favor. 

 

e)         Finalmente requer a citação da Reclamada no endereço citado no 

preâmbulo do presente pedido, para que compareça em audiência designada por 

Vossa Excelência e, que pague em audiência os valores incontroversos, sobre 

pena de pagamento em dobro, para os demais, caso queira, que se apresente 

defesa, sob pena de revelia.  

 

Requer ainda, a condenação do Reclamado em todos os termos do que 

foi apresentado nesta ação.  

 

Dar-se-á a causa o valor de R$ 22.241,00 (vinte e dois mil, duzentos e 

quarenta e um reais). 

 

 

 Termos em que, pede deferimento. 

 

Goiânia, 18 de fevereiro de 2019. 

 

    

Sebastião Melquíades Brites                Maria das Graças Silva Britis          
              OAB/GO 5876                                         OAB/GO 25.903 
 

 
 

 Adriano Naves Labre de Lemos  Syntia Manuella Silva Brites 
              OAB/GO 42.415                                     OAB/GO 48.269 
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 INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 05/02/2019 16:10:51

NIT: 141.85584.31-4 CPF: 056.929.591-27 Nome: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA

Data de nascimento: 13/07/1995 Nome da mãe: LEONICIA DOS SANTOS CARLOS

Página 1 de 2

Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT

1 03.816.156/0002-14 BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA Empregado06/02/2014 02/03/2016 03/2016141.85584.31-4

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

02/2014 1.027,48 03/2014 1.054,21 04/2014 1.063,64

05/2014 1.062,89 06/2014 1.130,96 07/2014 996,11

08/2014 995,85 09/2014 995,73 10/2014 1.050,46

11/2014 1.064,44 12/2014 1.386,96 01/2015 1.326,92

02/2015 1.582,43 03/2015 1.487,39 04/2015 1.442,57

05/2015 1.445,66 06/2015 1.440,50 07/2015 1.350,59

08/2015 1.350,77 09/2015 1.453,95 10/2015 1.441,80

11/2015 1.447,92 12/2015 1.350,77 01/2016 1.350,58

02/2016 1.498,34 03/2016 207,33

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT

2 03.816.156/0002-14 BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA Empregado01/09/2016 07/2018141.85584.31-4

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

09/2016 1.350,00 10/2016 1.429,26 11/2016 1.442,05

12/2016 1.420,46 01/2017 1.350,00 02/2017 1.350,00

03/2017 1.350,00 04/2017 1.478,06 05/2017 1.350,02

06/2017 1.497,28 07/2017 1.350,00 08/2017 1.395,89

09/2017 1.395,89 10/2017 1.397,27 11/2017 1.350,00

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: SEBASTIAO MELQUIADES BRITES
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CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 05/02/2019 16:10:51

NIT: 141.85584.31-4 CPF: 056.929.591-27 Nome: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA

Data de nascimento: 13/07/1995 Nome da mãe: LEONICIA DOS SANTOS CARLOS

Página 2 de 2

Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

12/2017 1.350,01 01/2018 1.350,00 02/2018 1.368,01

03/2018 1.350,00 04/2018 1.350,00 05/2018 1.445,12

06/2018 1.350,00 07/2018 1.350,00

Relações Previdenciárias

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/autenticidade.html
com o código 1902059J0N0K51

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: SEBASTIAO MELQUIADES BRITES
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

PROCESSO Nº: 0010268-14.2019.5.18.0005
RECLAMANTE: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA
RECLAMADA:  BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

Data da audiência (INI): 26/03/2019 09:40

 INTIMAÇÃO

AO(À) RECLAMANTE

     Fica o(a) Reclamante ciente de que foi designada AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/03/2019
  09:40 horas, relativa à reclamação supramencionada, sendo obrigatório o comparecimento das

 partes perante a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE GOIÂNIA, do Centro Judiciário de
  Solução de Conflitos e Cidadania, instituído pela Portaria GP/SGJ nº 17/2013, situado no 2º

andar do Fórum Trabalhista de Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, Goiânia - GO, CPE:
74215-901, sob pena de arquivamento da reclamatória no caso de ausência do reclamante.

 será de imediato designada audiência de instruçãoNão havendo acordo,
processual do feito, a qual deverão as partes comparecer para prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissão ficta (arts. 342 do CPC e 844 da CLT
c/c Súmula 74 do TST).

Goiânia, 22 de Fevereiro de 2019.

VINICIUS DE CAMPOS FURQUIM

Servidor (a)
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(art. 1º, § 2º, III, “a”, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006)
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:
74215-901
Telefone:

 

PROCESSO Nº 0010268-14.2019.5.18.0005

AUTOR: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA

RÉU: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

 

DESTINATÁRIO: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA
74675-900 - CEASA - G8 - BR 153 - GOIANIA - GOIÁS

Data da AUDIÊNCIA: 26/03/2019 09:40

Fica o(A) reclamado(A) notificado(a) a comparecer no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania, instituído pela Portaria GP/SCJ nº 17/2013, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista

 Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901, no dia Data da audiênciade Goiânia,
(INI): 26/03/2019 09:40 para a AUDIÊNCIA INICIAL, relativa à reclamação supramencionada.
Na audiência o(a) reclamado (a) deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa jurídica,
através de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar por preposto que tenha conhecimento dos fatos
alegados pelo(a) Reclamante, cujas declarações o obrigarão, munido de documento de identificação e com
carta de preposto, preferencialmente acompanhado de advogado.
O não-comparecimento do(a) Reclamado(a) à audiência importará em julgamento à sua revelia,
com a presunção de sua confissão quanto à matéria de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.
Caso o(a) Reclamado(a) se enquadre no disposto no art. 74, § 2º da CLT, deverá apresentar os
cartões de ponto, sob pena de considerar-se verdadeira a jornada alegada pelo(a) autor(a),
conforme Súmula 338 do TST.
Deverá o(a) reclamado (a) apresentar nos autos a cópia dos atos constitutivos da pessoa jurídica,  bem
como do cartão do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) e, sendo pessoa física, do número do
CPF, da carteira de identidade e do CEI.
Caso não alcançado o acordo e não se verificando os efeitos da revelia, será de imediato designada
audiência de instrução processual do feito, a qual deverão as partes comparecer para prestarem
depoimentos pessoais, sob pena de confissão (arts. 342 do CPC e 844 da CLT c/c Súmula 74 do TST),
trazendo ou arrolando suas testemunhas.
O processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica, logo, deverá o(a) Reclamado(a) apresentar a
defesa  por meio do processo judicial eletrônico (PJ-e), conforme a Resolução NºEXCLUSIVAMENTE
94/CSJT, DE 23 DE MARÇO DE 2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cuja juntada aos
autos ocorrerá no ato do envio dos documentos.
Os documentos deverão ser devidamente identificados de acordo com o seu teor, observando a ordem de
juntada prevista no PGC/TRT da 18ª Região (1. Procuração; 2. Cartão de CNPJ; 3.Carta de preposto; 4.
Atos constitutivos/contrato social/estatutos sociais; 5. Contrato de trabalho; 6. Ficha de empregado; 7.
Recibo de Férias; 8. Recibo salarial com a identificação do mês respectivo; 9. Folha de ponto com a
identificação do mês respectivo;10.Outros documentos devidamente especificados; 11. CCT/ACT, com a
identificação do período de vigência de cada um dos documentos). O sistema PJE organiza os
documentos de acordo com a ordem alfa-numérica do nome conferido ao documento e de forma inversa,
o que deverá ser observado na denominação de cada documento para que a juntada ocorra de forma
correta.
Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser preservados pelo seu detentor até o
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trânsito em julgado da sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação rescisória, conforme
dispõe o art. 4º da Lei nº 11.419/2006.
Os advogados deverão encaminhar eletronicamente as contestações e documentos, ANTES DA

, sem prescindir de sua presença àquele ato processual, ficandoREALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA
facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos, conforme art. 847 da CLT e artigos
20 e 78 do Provimento Geral Consolidado.
Nos termos do art. 1º, da Resolução nº 94/2012, do CSJT, não serão admitidas peças processuais trazidas
em pen-drive, pois a experiência demonstra a grande quantidade de problemas técnicos advindos de vírus
contidos nestes equipamentos.

OBS: A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site
(http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam), devendo utilizar o
navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/).

GOIANIA, 22 de Fevereiro de 2019. 

VINICIUS DE CAMPOS FURQUIM
Servidor(a)
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

 Processo: 0010268-14.2019.5.18.0005

Reclamante:LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA

Reclamado(a): BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

CERTIDÃO

Certifico que a Notificação (ID 7056038), de 22/02/2019 08:02:04h, para BATATAO
COMERCIAL DE BATATAS LTDA recebeu o código de rastreamento MH069959106BR.

A consulta pelo código de rastreamento pode ser realizada no  abaixo:link

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/default.cfm

 

GOIANIA, 25 de Fevereiro de 2019.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor
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Av. 136, 761, Qd.F-44, Lt. 2, 11º andar, Ed. Nasa Business Style, Setor Sul, Goiânia 

SUBSTABELECIMENTO COM RESERVAS DE IGUAIS PODERES

Por este instrumento particular de substabelecimento de procuração, eu, 

DE OLIVEIRA, ADVOGADA, inscrita na OAB

2.604, nominada VILDETE 

vildete@voliveira.adv.br, com endereço profissional transcrito no rodapé, desta, fone: (62) 

3998-3096, onde indica para o recebimento das comunicações judicia

SUBSTABELEÇO COM RESERVAS

E SOUSA, ADVOGADA, inscrita na OAB/GO sob o número 22.913, E

ludimmillacastro@voliveira.adv.br

regularmente inscrita na OAB/GO sob o nº 38.697, E

todos com endereço profissional transcrito no rodapé, desta, fone: (62) 3998

para o recebimento das comunicações judiciais de estilo 

nos autos do PROCESSO Nº. 0010268

DO TRABALHO DA COMARCA DE GOIÂNIA

ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA

LTDA E OUTROS. 

 

Goiânia-GO, 20 de março de 2019.

 

 

 

 

 

44, Lt. 2, 11º andar, Ed. Nasa Business Style, Setor Sul, Goiânia - Goiás, CEP: 74.093

Fone. 62.3998.3096,www.voliveira.adv.br 

SUBSTABELECIMENTO COM RESERVAS DE IGUAIS PODERES

 

Por este instrumento particular de substabelecimento de procuração, eu, 

, ADVOGADA, inscrita na OAB-GO sob o Nº 49151, Sociedade de Advogados nº 

VILDETE OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

com endereço profissional transcrito no rodapé, desta, fone: (62) 

onde indica para o recebimento das comunicações judicia

COM RESERVAS DE IGUAIS PODERES, às Doutoras: LUDIMMILLA C. B. CASTRO 

, ADVOGADA, inscrita na OAB/GO sob o número 22.913, E

ludimmillacastro@voliveira.adv.br, e MILLENA BEATRIZ ROMÃO MOURA

regularmente inscrita na OAB/GO sob o nº 38.697, E-mail: millenamoura@voliveira.adv.br

todos com endereço profissional transcrito no rodapé, desta, fone: (62) 3998

para o recebimento das comunicações judiciais de estilo os poderes que me foram outorgados 

0010268-14.2019.5.18.0005, QUE TRAMITA PERA

DO TRABALHO DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO, TENDO COMO PARTE ATIVA 

ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA QUE MOVE EM FACE DE BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS 

de março de 2019. 

 

VILDETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

OAB-GO 49.151 

Goiás, CEP: 74.093-250, 

SUBSTABELECIMENTO COM RESERVAS DE IGUAIS PODERES 

Por este instrumento particular de substabelecimento de procuração, eu, VILDETE APARECIDA 

Sociedade de Advogados nº 

OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, E-mail: 

com endereço profissional transcrito no rodapé, desta, fone: (62) 

onde indica para o recebimento das comunicações judiciais de estilo, 

LUDIMMILLA C. B. CASTRO 

, ADVOGADA, inscrita na OAB/GO sob o número 22.913, E-mail: 

ILLENA BEATRIZ ROMÃO MOURA, ADVOGADA, 

millenamoura@voliveira.adv.br 

todos com endereço profissional transcrito no rodapé, desta, fone: (62) 3998-3096, onde indica 

os poderes que me foram outorgados 

, QUE TRAMITA PERANTE A 05ª VARA 

GO, TENDO COMO PARTE ATIVA LILIAN 

QUE MOVE EM FACE DE BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA DO TRABALHO DE 

GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

 

Processo nº 0010268-14.2019.5.18.0005 

Reclamante: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA 

Reclamada: BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.816.156/0002-14, com sede na Rodovia BR-153, 

KM 5,5, CEASA, GP 6, Box 12 Jardim Guanabara, CEP: 74.675- 90 Goiânia - Goiás, por 

intermédio de seus procuradores in fine firmados vem, atempadamente, e com o devido 

respeito e acatamento, que de praxe, dispensa a Vossa Excelência apresentar sua 

 

C O N T E S T A Ç Ã O 

 

aos termos da ação trabalhista c/c liminar, proposta em seu desfavor por LILIAN 

ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo supra, com fulcro nos art. 336 e seguintes do NCPC c/c art. 847 da CLT pelos 

fatos e fundamentos jurídicos que passa a expender: 
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A Reclamada invoca, o disposto nos artigos 342 do CPC, que vedam a 

Reclamante de inovar ou modificar o pedido, a causa de pedir e alterar os limites da 

lide, que se tornam imutáveis com a contestação.  

Nenhuma nova alegação referente a fato anterior ao ajuizamento 

desta reclamatória poderá ser aduzida pela Autora, também o objeto da prova na 

instrução não poderá ultrapassar os limites da litiscontestação.  

A inobservância dos referidos dispositivos implicará na violação do 

devido processo legal e no direito ao contraditório e à ampla defesa, que o art. 5º, LIV 

e LV da CF/88, asseguram à Reclamada.  

Por força do disposto nos artigos 342 do CPC está o Juiz adstrito a 

decidir dentro dos limites do pedido, sendo-lhe vedado decidir além destes, que 

também são chamados de limites objetivos da coisa julgada. 

 

DAS PUBLICAÇÕES  

A Reclamada requer, na forma da Súmula 427 do TST, que todas as 

notícias processuais, citações e intimações, inclusive pelo Diário de Justiça Eletrônico 

sejam expedidas em nome das advogadas VILDETE APARECIDA DE OLIVEIRA, 

OAB-GO nº 49151, MILLENA BEATRIZ ROMÃO MOURA, OAB/GO nº 38.697 e 

LUDIMMILLA C. B. CASTRO E SOUSA OAB/GO nº 22.913 com endereço 

profissional Av. 136, 761, Qd.F-44, Lt. 2, 11º andar, Ed. Nasa Business Style, Setor Sul, 

Goiânia - Goiás, CEP: 74.093-250, Fone. 62.3998.3096, www.voliveira.adv.br, sob pena 

de nulidade. 

 

DOS DOCUMENTOS ANEXADOS A ESTA DEFESA 

Em observância ao disposto no art. 830 da CLT, as advogadas 

signatárias declaram, sob sua responsabilidade pessoal, que as cópias colacionadas à 
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defesa são reproduções autênticas dos respectivos originais que ficam à inteira 

disposição do Juízo. 

 

PREJUDICIAL DE MÉRITO. 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL  

A Reclamada invoca a seu favor o instituto da prescrição quinquenal, 

previsto no artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal c/c artigo 11, inciso I, da 

CLT, a fim de que Vossa Excelência declare prescritos todos os eventuais direitos 

anteriores a 05 (cinco) anos contados da propositura da presente ação. 

A presente ação foi proposta em 20/02/2019, assim, ad cautelam, requer 

sejam declarados prescritos todas eventuais parcelas e/ou direitos relativos ao período 

anterior a 20/02/2014, as quais encontram-se irremediavelmente fulminadas pela 

prescrição quinquenal. 

Dessa forma, requer a extinção do feito, em relação aos pedidos 

formulados no período anterior à 05 (cinco) anos da propositura da presente ação, com 

a resolução de mérito, conforme artigo 269, IV do CPC/73 c/c 769, da CLT. 

 

PRELIMINARMENTE 

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL 

Cumpre a reclamada manifestar ainda, sobre a existências de vícios 

contidos na exordial, cujo acolhimento impõe a extinção do processo sem resolução do 

mérito. 

O art. 337 do CPC estabelece que antes de discutir o mérito, compete ao 

réu alegar, inépcia da inicial, que ocorrerá quando a petição inicial faltar pedido ou 

causa de pedir (art.490, parágrafo único do NCPC). 

In casu, verifica-se que o reclamante ajuizou a reclamação trabalhista 

em face da Reclamada alegando que a mesma sempre realizou o pagamento do 
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salárioda Reclamante em atraso, sem, contudo, especificar tal período.  

Portanto, a inicial é omissa quanto ao período da suposta 

irregularidade no pagamento dos salários mensais, afirmando apenas que a Reclamante 

estaria sem receber o salário do mes de janeiro de 2019. 

Desse modo, é impossível para a Reclamada formular de maneira 

adequada a sua defesa, pois não se sabe exatamente sob qual período estaria lhe sendo 

imputado o fato danoso, ensajador de falta grave. 

Ademais, verifica-se que uma absoluta confusão entre os pedidos, vez 

que o Reclamante ora diz que esta sem receber o salário de janeiro de 2019 para 

posteriormente afirmar que: “está sem receber seu salário mensal há quase 2 (dois) 

meses” para ao final, sequer requer o saldo de salário dos supostos dois meses em 

atraso. 

Do mesmo modo, a Reclamante alega que recebia comissão, porem 

deixa de indicar na peça exordial qual seria a suposta porcetagem acordada para essas 

comissões, apresentando somente uma “média” sem explicar como chegou a esse valor. 

E do mesmo modo, a Reclamante deixa de liquidar os valores devidos 

a titulo de “multa celestistas”, requerendo-as, apenas. Logo, é inegavel a 

inobservancia da exigência de que o pedido seja certo, determinado e com indicação de 

seu valor (art. 840, § 1º, da CLT). 

Deste modo, a defesa da Reclamada fica prejudica. 

Mais uma vez se vê que a Reclamante não atendeu aos dipositivos 

legais sobre a máteria. 

Com efeito, a simples menção de fatos, não possui o poder de 

presunção do pedido, não podendo o MM. Julgador assim concluir, nos termos do art. 

492 do CPC, que estabelece: “É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da 

pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do 

que lhe foi demandado”. 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MILLENA BEATRIZ ROMAO MOURA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19032516574182100000031285562
Número do documento: 19032516574182100000031285562 Num. e97aaf9 - Pág. 4

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 33 : Habilitação Requerida
Arquivo 11 : 6.6processotrabalhistanaintegra5160.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:53
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/09/2019 11:16:14
Assinado por ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS:99242486191
Validação pelo código: 10433568071006515, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

 

Av.136,761,Qd.F-44,Lt.2,11ºandar,Ed.NasaBusinessStyle,SetorSul,Goiânia-Goiás,CEP:74.093-250, Fone. 
62.3998.3096,www.voliveira.adv.br  

Sabe-se que o pedido constitui o objeto da ação, ou o bem jurídico que o 

autor espera ver protegido ao invocar a prestação da atividade jurisdicional do Estado.  

O Código de Processo Civil de 2015, também estabelece que a petição 

inicial, deverá constar a)- o juiz a que é dirigida; b)- os nomes, prenomes, o estado civil, 

a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e 

a residência do autor e réu; c)- o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; d)-  o 

pedido com as suas especificações e outros.  

Percebe-se então, a necessidade de a petição constar os fatos, mas 

também, indicar de forma precisa o fundamento do pedido e o próprio pedido em si, o 

que efetivamente inexiste. 

Dessa forma, verificada a ausência de pedido certo e determinável, 

mediante nítida confusão/ ininteligibilidade das alegações iniciais, em relação a 

Reclamada, como também a ausência de fundamentação jurídica e da causa de pedir, a 

petição deve ser indeferida pois nitidamente inepta, extinguindo-se o feito sem 

resolução do mérito, não cabendo a este respeitável juízo presumir a real pretensão do 

obreiro. 

Ora Excelência, é certo que a Justiça do Trabalho é mais flexível, porém 

a peça inicial deve revestir-se no mínimo de condições claras à compreensão de causa 

de pedir e pedido, permitindo que a Reclamada se defenda do que está sendo alegado, 

o que não se verificou in casu. 

Este é o entendimento dos Tribunais, vejamos: 

 

INÉPCIA DA PETIÇÃOINICIAL. INSUFICIÊNCIA DA CAUSA DE 

PEDIR. Embora o processo do trabalho seja informado pelo princípioda 

simplicidade, daí não decorre que a petição inicial trabalhista possa ser 

elaborada de qualquer maneira, sem a indicação dos elementos 
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indispensáveis à compreensão da controvérsia, sob pena de o direito de 

defesa restar seriamente comprometido, visto que se exigiria do réu que 

se contrapusesse a um pedido sem contornos fáticos bem definidos, 

impedindo-o de assim defender-se em toda sua plenitude, sendo certo 

que, em tal cenário, tampouco a prestação jurisdicional poderia ser 

entregue completa e perfeitamente. No caso, o autor ao afirmar que 

havia pleitos idênticos em outra ação relativos ao contrato de trabalho 

no período anterior a 20/4/2013 deixou de indicar especificamente quais 

seriam, a fim de proporcionar o correto julgamento. Assim, revelada a 

inépcia da petição inicial em face da insuficiência da causa de pedir, 

extingue-se o processo sem resolução de mérito relativamente aos 

pedidos formulados nesta ação em relação ao período anterior a 

20/4/2013, nos termos dos arts. 267, IV e 295, parágrafo único, I do CPC. 

(TRT da 23.ª Região; Processo: 0000513-42.2014.5.23.0056 RO; Data: 

15/09/2015; Órgão Julgador: Tribunal Pleno-PJe; Relator: ROBERTO 

BENATAR)  

 

PEDIDO. CAUSA DE PEDIR. INSUFICIÊNCIA. Ao formular sua 

pretensão, o autor deve apresentar os fatos necessários à definição dos 

contornos e alcance da pretensão deduzida em juízo, de forma que a 

parte adversa possa dela se defender e o juízo entregar a tutela 

adequada.  (TRT da 12ª Região; Processo: 0004932-67.2015.5.12.0027 RO; 

Data: 08/02/2018; Órgão Julgador: 3ª Turma; Relator: LIGIA MARIA 

TEIXEIRA GOUVEA). 

 

Portanto, diante da insuficiência de causa de pedir e pedido 

genérico da inicial, requer a extinção do feito sem análise do mérito, com fundamento 

nos arts. 319, III e IV, 330, I e 485, I, todos do CPC e art. 840, § 3º, da CLT. 
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DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

É cediço que, o benefício da gratuidade da justiça também poderá ser 

requerido por pessoa jurídica, conforme se extrai do disposto no art.98, §1º, inciso VIII 

do CPC, vejamos: 

 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 

os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma 

da lei. 

§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 

I - as taxas ou as custas judiciais; 

II - os selos postais; 

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, dispensando-se a 

publicação em outros meios; 

IV - a indenização devida à testemunha que, quando empregada, 

receberá do empregador salário integral, como se em serviço estivesse; 

V - as despesas com a realização de exame de código genético - DNA e 

de outros exames considerados essenciais; 

VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do 

intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de versão em 

português de documento redigido em língua estrangeira; 

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando exigida 

para instauração da execução; 

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso, para 

propositura de ação e para a prática de outros atos processuais inerentes 

ao exercício da ampla defesa e do contraditório; 

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência 

da prática de registro, averbação ou qualquer outro ato notarial 
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necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de 

processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido. 

§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do 

beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios 

decorrentes de sua sucumbência. 

§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua 

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e 

somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao 

trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar 

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que 

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse 

prazo, tais obrigações do beneficiário. 

§ 4o A concessão de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário 

pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas. 

§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos 

os atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas 

processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do 

procedimento. 

§ 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de 

despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do 

procedimento. 

§ 7o Aplica-se o disposto no art. 95, §§ 3o a 5o, ao custeio dos 

emolumentos previstos no § 1o, inciso IX, do presente artigo, observada 

a tabela e as condições da lei estadual ou distrital respectiva. 

§ 8o Na hipótese do § 1o, inciso IX, havendo dúvida fundada quanto ao 

preenchimento atual dos pressupostos para a concessão de gratuidade, 

o notário ou registrador, após praticar o ato, pode requerer, ao juízo 

competente para decidir questões notariais ou registrais, a revogação 

total ou parcial do benefício ou a sua substituição pelo parcelamento de 
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que trata o § 6o deste artigo, caso em que o beneficiário será citado para, 

em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre esse requerimento. 

 

Além disso, o art.99, §7º do CPC, traz a possibilidade do requerimento 

da concessão da gratuidade da justiça ser pleiteado em sede de contestação, também 

por empresa, vejamos: 

 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na 

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no 

processo ou em recurso. 

 

Sobre o assunto em questão, temos o recente entendimento da Súmula 

463, item II do C.TST, abaixo: 

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO 

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com 

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.2199/2017, DEJT 

divulgado em 28,299 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado em 

12,133 e 14.07.2017 

(...) 

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é 

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar 

com as despesas do processo. 

 

Do mesmo modo, é o entendimento recente do Tribunal Regional do 

Trabalho da 4ª Região, verbis: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 

JURÍDICA. O direito aos benefícios da Assistência Judiciária e da 

Justiça Gratuita, no âmbito da Justiça do Trabalho, é dirigido, em 

regra, ao empregado hipossuficiente,aplicando-se à pessoa jurídica 

somente quando comprovado seu estado de carência econômica. Caso 

em que a reclamada demonstra carência econômica. Benefício da 

justiça gratuita deferido.(TRT-4 - Agravo De Instrumento Em Recurso 

Ordinário AIRO 00202495520175040772 (TRT-4) Data de publicação: 

04/05/2018) 

 

Os documentos carreados aos autos com esta defesa comprovam que a 

empresa Reclamada vem enfrentando uma grande crise financeira, e luta para se 

manter em funcionamento e honrar seus compromissos junto a fornecedores e 

funcionários. 

A Reclamada já possui outros processos em fase de execução o que 

ocasionou bloqueios judiciais em suas contas, o que agravou ainda mais a sua situação 

financeira e terminou por praticamente incapacitar a empresa.  

Deste modo, tendo em vista a precária situação financeira em que se 

encontra, comprovada nos autos pelos documentos em anexo, a Reclamada vem 

requerer a consseção dos beneficios da justiça gratuita, pois, na forma da lei, não possui 

recursos fianceiros para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 

advocatícios. 

 

DO MÉRITO 

Em observância ao princípio da eventualidade, por ser uno o momento 

processual para a apresentação de toda a defesa, a Reclamada apresenta as seguintes 

razões, pugnando sejam os pedidos julgados totalmente improcedentes: 
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BREVE RESUMO DA EXORDIAL. 

A Reclamante, pleiteia, em apertada síntese, a declaração da rescisão 

indireta do contrato de trabalho, com o consequente pagamento das verbas rescisorias 

dai decorrentes, a baixa na CTPS da Reclamante, utilizando, infundadamente, como 

base de cálculo, além do valor contratual (R$1.000,00) suposta média de comissões 

“pagas por fora”. 

Confessa a Reclamante que trabalhou para a Reclamada apenas até o 

dia 16/02/2019,quando não mais retornou ao trabalho e nem justificou, ou pre avisou a 

Reclamada. Pugna preliminarmente pela concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A Reclamante pleiteia também, a condenação da Reclamada na 

integralização do seu FGTS e ao recolhimento dos valores relatisvos ao INSS. 

Pleiteia ainda a condenação da Reclamada a indenizar a Reclamante 

pelos danos morais sofridos,no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo em vista a 

situação que a empregadora está lhe causando pelos atrasos no pagamento salarial, 

depósito de FGTS e recolhimento de INSS descontado em folhas da Autora. 

Por fim, pugna pela condenação da Reclamada às custas processuais e 

aos honorários advocatícios (no importe de 20%), além de requer que sejam julgados 

totalmente procedentes os pedidos da presente Reclamatória trabalhista atribuindo à 

causa, por fim, o exorbitante valor de R$ 22.241,00 (vinte e dois mil, duzentos e 

quarenta e um reais).  

 

 

DO CONTRATO DE TRABALHO. 

DA VERDADE DOS FATOS.  

DA ADMISSÃO, FUNÇÃO E REMUNERAÇÃO. 

A Reclamada impugna o período alegado de trabalho e remuneração, 

devendo prevalecer aquele devidamente consignado em seus contracheques, e ainda, 
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impugna, os pedidos requeridos pelo Reclamante no tocante aviso prévio, férias 

proporcionais + 1/3, 13º salário proporcional, FGTS + 40%, Multa do art. 477 da CLT, 

Multa do art. 467 da CLT, Baixa e devolução da CTPS. 

A Reclamante foi admitida para laborar na função de vendedora, em 

01/09/2016, recebendo inicialmente o salário mensal de R$880,00 (oitocentos e oitenta e 

oito reais), conforme faz prova o registro de emprego anexado juntamente com essa 

peça de resistência. A evolução salarial da Reclamante deu-se conforme os 

contracheques anexos. 

Nesta oportunidade, contesta-se veementemente as falaciosas 

afirmações da Reclamante no sentido de que receberia “salário por fora”, sob a forma 

de comissão. 

As comissões a que a Reclamante fazia jus eram pagas mensalmente e  

são aquelas constantes dos contracheques em anexo, apenas. 

Em tempo, mais uma vez repete-se que a Reclamante deixa de 

apresentar na inicial qual a suposta porcentagem das comissões que recebia, o que por 

si só, enseja a extinção do feito sem resolução do mérito. 

A Reclamada informa que todas as verbas salariais, bem como os 

benefícios consignados em Instrumento Normativo eram devidamente pagos à 

Reclamante conforme discriminação dos holerites, sendo que nenhum valor, seja a que 

titulo fosse, foi “pago por fora” à Autora, em nenhuma ocasião enquanto perdurou o 

vínculo empregatício. 

Impugna-se do mesmo modo, a alegação de que os salários eram pagos 

em atraso, uma vez que a Reclamada sempre procedeu aos pagamentos devidos nas 

datas estabelecidas em lei, realizando o pagamento do salário sempre até o 5º dia útil 

do mês subsequente. 

De outro modo, imprescindível dizer ainda que cabe à Reclamante 

comprovar os fatos constitutivos do seu direito, segundo dispõe o art. 818, I, da CLT, 
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ônus do qual não se desincumbiu, pois deixou de carrear aos autos documentos que 

comprovssem o suposto atraso no salario.Frisa-se, ainda, que tal prova documental 

encontra-se fulminada de morte pela prescrição. 

Oportunamente, impugna-se a jornada alegada pela Reclamante, 

considerando que o contrato existente entre as partes, prevê expressamente a jornada 

de 06h às 15h., sendo certo que a Reclamada sempre fornece intervalo para refeições, 

de no mínimo de 1h. 

As demais obrigações referentes ao vínculo empregatícios sempre 

foram cumpridas de acordo com a legislação trabalhista, inclusive aquelas referente aos 

depósitos do FGTS e recolhimento do INSS. 

Ressalta-se que os descontos realizados na folha de pagamento da 

autora são expressamente permitidos em lei, inclusive aquele referente ao INSS. 

Por tudo, conclui-se não fazer jus à Reclamante os pedidos formulados 

na exordial. 

 

DOS PEDIDOS/REQUERIMENTOS QUE A RECLAMANTE FAZ 

RECISÃO INDIRETA 

Alegando que a Reclamada tornou a relação empregaticia inviavel, a 

Reclamatória pretende com a presente ação, seja declarada a rescisão indireta do 

contrato de trabalho (art. 483 da CLT), sob o argumento de que a Reclamada deixou de 

cumprir com suas obrigações pela suposta falta do pagamento do salário do mes de 

janeiro de 2019, suposta falta de desposito regulares do FGTS e de INSS.  

Todavia, razão não assiste a Reclamante. 

É de conhecimento de todos que a nossa economia esta atravessando 

um período muito turbulento, e não é diferente para a Reclamada, que vem sofrendo 

para manter as suas obrigações em dias, inclusive a própria Reclamante é prova disso, 

vez que o seu salário sempre foi pago pontualmente.  
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Notadamente um encargo ou outro, pode não ter sido pago na data 

própria, mas a Reclamante vem colocando todos em dia. Agora o que não se pode 

permitir é que a Reclamante utilize de uma rescisão indireta para não pedir demissão 

do emprego. 

A Reclamação ora em comento não reflete a realidade, pois os 

argumentos lançados na inicial, são infundados, não expressam totalmente a realidade 

dos fatos, motivo pelo qual os pedidos insertos na presente reclamatória deverão ser 

julgados improcedentes, especialmente o pedido de recisão indireta do contrato de 

trabalho. 

Excelência, ultimamente estamos diante de um aumento injustificado 

de pedido rescisão indireta, como no presente caso, mas, muitas vezes, a pretensão não 

passa de artifício para levantar o FGTS e receber o seguro-desemprego e verbas devidas 

na dispensa sem justa causa.  

Na verdade, o empregado deseja se desligar do emprego, mas vê na 

rescisão indireta a possibilidade de obter vantagens financeiras.  

Nesse contexto, qualquer descumprimento contratual passa a ser 

apresentado como justificativa para tanto, assoberbando ainda mais o Judiciário com 

demandas sem procedência. Essa banalização acaba prejudicando o trabalhador que 

realmente precisa se valer do instituto.  

Notadamente, o que deve ser levado em consideração para o 

reconhecimento dessa forma de desligamento: "reconhecimento da rescisão indireta do 

contrato de trabalho pressupõe, como escopo básico, a existência de falta grave 

praticada pelo empregador, suficiente o bastante a gerar a impossibilidade da 

permanência do vínculo laborativo celebrado, nas hipóteses previstas no artigo 483 da 

CLT".  

Fato este que não ocorreu no presente caso, posto que o mais 

importante, qual seja, o salário da Reclamante, sempre foi pago pontualmente.  
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Ademais, sabe-se que a melhor jurisprudencia entende que a falta de 

depósitos do FGTS não é falta grave suficiente à ensejar a rescisão indireta. Este é o 

entendimento dos Tribunais, inclusive no âmbito deste Regional, veja-se: 

 

RECISÃO INDIRETA. DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS PELO EMPREGADOR. ART. 483, "C" E "D" DA CLT. 

A mora salarial, o atraso dos recolhimentos mensais do FGTS e a 

ausência de pagamento de adicional de insalubridade, em que pese 

constituírem descumprimento das obrigações contratuais pelo 

empregador, no caso, não autorizam a descontinuidade da relação de 

emprego, por via oblíqua, pois os motivos alegados não dificultaram 

sobremaneira a continuidade do vínculo. Ausente, portanto, a 

gravidade da conduta capaz de autorizar a descontinuidade da relação 

de emprego por culpa do empregador. (grifamos). 

 

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. O 

reconhecimento da quebra de dever contratual, capaz de configurar 

justa causa do empregador para rescisão do contrato (art. 483 da CLT), 

exige a presença simultânea de determinados requisitos, como 

gravidade do ato faltoso, proporcionalidade entre a falta e a punição. 

Há que se perquirir, porém, até que ponto uma obrigação não cumprida 

afeta a relação contratual de maneira que implique uma impossibilidade 

de manutenção do vínculo, pois não parece ser uma interpretação 

razoável entender que todo e qualquer ato do empregador que, em tese, 

importe em descumprimento contratual, possa ser encarado como falta 

grave ao ponto de configurar a justa causa patronal, como, por exemplo, 

ausência de pagamento de parte da jornada de trabalho. (TRT18, RO - 

0011703-2.2014.5.18.0101, Rel. KATHIA MARIA BOMTEMPO DE 

ALBUQUERQUE, TRIBUNAL PLENO, 20/06/2016.) 
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Cita-se ainda como precedentes os RO - 0010655-08.2014.5.18.0101, em 

que foi Relator o Desor. Geraldo Rodrigues do Nascimento e RO - 0011805-

58.2013.5.18.0101, em que foi Relator o Desor. Eugênio José Cesário Rosa. 

É cediço que, um dos princípios do direito do trabalho é o da 

continuidade da relação de emprego, que visa proteger o vínculo laboral e tem ampla 

finalidade social. Para a declaração da rescisão indireta, impõe-se necessário que os 

motivos alegados sejam relevantes e dificultem sobremaneira a continuidade da relação 

de emprego, o que não se verifica in casu. 

A Reclamante alega a falta de pagamento de apenas um mês de 

salário. 

Requerer a recisão indireta do contrato de trabalho em virtude da 

mora de apenas 10 dias no pagamanto do salario beira a litigancia de má fé. 

A Reclamada somente não realizou o pagamento na data tendo em 

vista a crise que enfretanta, mas ja regularizou todos os pagamento junto aos 

colaboradores ativos, sendo que a Reclamante apenas não recebeu o vaor em questão 

pois deixou de comparecer o serviço sem nem ao menos avisar a Reclamada que não 

iria mais retornar ao serviço. Sumiu sem dar noticias. 

Em relação ao FGTS da Reclamante, é preciso ressaltar que os atrasos 

dos recolhimentos mensais, contudo, não são aptos a configurar falta grave à 

recorrente, pois desproporcional a penalidade pretendida. 

Por todo o exposto, requer que seja julgado totalmente improcedente o 

pedido de recisão indireta do contrato de trabalho. 

A Reclamada requer ainda, tendo em vista o conjunto probatorio dos 

autos, que seja declarada o pedido de demissão da Reclamante, e que os dias de aviso 

prévio não cumpridos sejam descontados, uma vez que são faltas injustificadas, assim 

como sejam descontadas as faltas injustificadas nas férias e no 13º salário da Reclamate. 
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DOS PEDIDOS INDENIZATORIOS TRABALHISTAS  

Antes de se impugnar os pedidos de mandeira individual, a 

Reclamante contesta o valor utilizado como base de calculo pela Reclamante por não 

condizer com a realidade dos fatos. 

Conforme fazem prova os contracheques carreados aos autos 

nessa oportunidade e tambem àqueles apresentados pela Autora (doc. De ID 

nº3585c1b) a média de comissões da Reclamante era de R$319,00 (trezentos e dezenove 

reais). 

Sendo assim, a base de cálulo a ser utilizada é de R$1.317,00 (hum 

mil, trezentos e dezessete reais) equivalente à soma [salário mínimo + média de 

comissões], sendo que qualquer outro valor não deve ser levado em consideração para 

apuração das verbas rescisorias. 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido, no que se refere a 

base de cálculo apresentada na exordial. 

 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

A Reclamante requer a condenação da Reclamada em danos morais no 

valor exorbitante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), alegando apenas que: “Ao atrasar 

reiteradamente o salário, FGTS, INSS, o empregador corrompe com o seu principal 

compromisso no contrato pactuado.” 

Sabe-se que o dano moral trabalhista é o constrangimento mediante 

violação grave de direitos humanos fundamentais, inerentes à personalidade, como 

consequência da relação de emprego. "Portanto, não coincide, necessariamente, coma 

prática de qualquer infração da legislação trabalhista, seja porque a própria legislação 

conta com medidas punitivas e reparadoras de seu descumprimento, seja porque, a não 

ser assim, banaliza-se o instituto, retirando-lhe seriedade científica no campo 
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trabalhista", afirmou. 

Entende-se, portanto, que o descumprimento de norma trabalhista, 

embora passível de sanção administrativa, não configura lesão moral, até porque, a 

demissão por si só, não gera constrangimento que ultrapasse o mero dissabor. 

Para ensejar o Dano Moral, imprescindível sua comprovação, o nexo 

causal entre o ato ilícito da Reclamada em desfavor do Reclamante, o que não foi 

provado in casu. 

No entender do eminente JOSÉ DE AGUIAR DIAS, a prova do dano é 

insubstituível:"É preciso que prove o dano concreto, assim entendido a realidade do dano que 

experimentou, relegando para a liquidação a avaliação do seu montante”. (autor citado,"in"DA 

RESPONSABILIDADE CIVIL, Vol. I, ed. Forense/ 1979, pág. 94). 

Não se pode perder de vista que no caso concreto, a Reclamante alega 

que está sem receber o salário de janeiro 2019, apenas um mês de suposta “falta” de 

pagamento, e, em virtude disso, requer a condenação em danos morais. No entanto, 

os argumentos por ela utilizados não conferem guarida a tal pleito.  

Como se vê, o intuito da Reclamante não é outro que se não enriquecer 

às custas da Reclamada. 

Apesar de louvável e evidente intenção de proteção à vítima, a 

evolução da responsabilidade civil na prática, tem significado a banalização do instituto 

do dano moral, banalizando a convivência social, potencializando a vitimização de 

sujeitos que criam e buscam subterfúgios para o pleito de dano moral em reclamatórias 

trabalhistas. 

O judiciário trabalhista tem recebido uma enchente de reclamatórias 

pleiteando por dano moral, que na grande maioria das vezes, como no caso em 

comento, trazem o pleito apenas no intento absurdo de aumentar o valor da 

reclamatória, e assim, fazer com que empresas reclamadas tragam melhores propostas 

nas conciliações.  
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Para que seja configurado o dano moral, deve o fato incidir na norma 

prevista no artigo 186, do Código Civil, a saber:  

Art. 186. Aquele que por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Porem no caso em tela, fica claro que não houve dano à Reclamante, o 

salário de janeiro não deixou de ser pago, houve o atraso, uma vez que a empresa 

enfrenta uma crise financeira e vem lutando para conseguir arcar com seus 

compromissos. 

Tanto é verdade que os funcionários que continuam na empresa não 

estão sem receber ou com salários atrasados, a verdade é que a Reclamante não queria 

mais trabalhar para a Reclamada, mas não queria pedir demissão, por isso ingressou 

com a presente demanda. 

A Reclamante tenta beneficiar-se desta Justiça especializada, 

requerendo a rescisão de seu contrato de trabalho com apenas 09 dias de suposto atraso 

na quitação do salário de janeiro 2019. Lembrando que o pagamento de janeiro deveria 

ter sido feito até o dia 07/02/2010. A Reclamante confessa que já no dia 16/02/2019 

deixou de ir trabalhar. 

É fora de dúvida, Excelência, que a Reclamante entra, de forma 

temerária com a presente ação, apenas para não pedir demissão. 

No tópico dos danos morais, a Reclamante alega apenas que a falta de 

depósitos do FGTS lhe causou danos morais, o que não pode ser aceito de forma 

alguma, tendo em vista a própria natureza do FGTS. Não se trata de parcela recebida 

mensalmente pelo trabalhador, que faz compromissos com tal valor. O FGTS funciona 

quase como uma “poupança”, sendo que o saque só é permitido em casos excepcionais, 

o que não ocorreu no caso em tela. 
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Como se vê, não há no caso nenhum ato praticado pela Reclamada que 

enseje a declaração de danos morais. 

Dessa forma, indevido o pleito de danos morais haja vista a 

inocorrência das situações narradas pelo reclamante, restando impugnado o pleito. 

Ademais, o Código Civil Brasileiro indica em seus arts. 186 e 927, que 

somente aquele que causar dano a outrem, será responsável por indenizar, neste caso, 

após a instrução da presente ação restara cabalmente demonstrado que a Reclamada 

não praticou atos contra a Reclamante que causassem quaisquer tipo de dano, muito 

menos danos morais. 

Outrossim, caso seja diverso o entendimento de Vossa Excelência – o 

que se admite, por amor ao debate e em respeito ao princípio da eventualidade, em 

sendo deferido o pedido de danos morais, este, deve-se observar o princípio da 

razoabilidade e da proporcionalidade como parâmetro de mensuração do dano, não 

podendo o instituto ser banalizado, o que afrontaria veemente e frontalmente a 

legislação pertinente,  e que veda a obtenção de vantagens patrimoniais à custa de 

outrem sem que para tal exista justificação (art. 473 e seguintes do CC), motivo pela 

qual impugna-se também o valor indicado na exordial, de R$5.000,00 (cinco mil reais) 

pois nitidamente astronômico e excessivo, que ultrapassa sobremaneira os princípios 

para fixação do quantum indenizatório, sob pena de caracterização de enriquecimento 

ilícito e o que deve ser rechaçado por este respeitável juízo.  

Do mesmo modo, na remota hipótese deste D. Juízo entender ser 

devido ao reclamante algum tipo de reparação por dano moral, que delimite em 

sentença os parâmetros utilizados com fulcro no art. 223 – G, CLT. 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido. 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

Não há que falar em pagamento de aviso prévio indenizado, no 
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sentido de a rescisão do contrato de trabalho, ocorreu por iniciativa da Reclamante.  

Frisa-se que não ficou provado nos autos, atos graves o bastante 

para ensejar a recisão indireta do contrato de trabalho da reclamante, logo, deve ser 

decretado que a Reclamante pediu demissão.  

Na verdade deverá a Reclamante indenizar a Reclamada o aviso 

prévio não cumprido, tendo em vista que parou de laborar em 16/02/2019 sem pre 

avisar a Reclamada e sem justificar. 

 Assim sendo, requer a improcedência do pedido de pagamento 

do aviso prévio indenizado, para condenar a Reclamante a indenizar a Reclamada pelo 

aviso prévio não cumprido. 

 

DAS FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 

A Reclamante gozou todos os períodos de férias a que fazia jus, nada 

sendo devido a esse título. 

Em relação ao pedido de férias proporcionais, a Reclamada requer que 

sejam abatidos do valor em questão os dias de falta injustificada da Reclamante, 

contados a partir de 16/02/2019. 

Assim sendo, requer a improcedência do pedido de pagamento de 

férias vencidas e proporcionais e o 1/3 constitucional. 

 

 

DO SALDO DE SALÁRIO  

Não há que falar em pagamento de saldo de salário, pois foram pagos 

pontualmente. 

Em relação ao saldo de salario dos 16 dias trabalhados no mês de 

fevereiro, a Reclamnda requer a compensação dos mesmos, tendo em vista o aviso 

prévio não cumprido pela Reclamante, nos termos da súmula nº 18 do C. TST. 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MILLENA BEATRIZ ROMAO MOURA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19032516574182100000031285562
Número do documento: 19032516574182100000031285562 Num. e97aaf9 - Pág. 21

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 33 : Habilitação Requerida
Arquivo 13 : 6.8processotrabalhistanaintegra7180.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:53
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/09/2019 11:16:14
Assinado por ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS:99242486191
Validação pelo código: 10453567071006514, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

 

Av.136,761,Qd.F-44,Lt.2,11ºandar,Ed.NasaBusinessStyle,SetorSul,Goiânia-Goiás,CEP:74.093-250, Fone. 
62.3998.3096,www.voliveira.adv.br  

Assim sendo, requer a improcedência do pedido de pagamento de 

saldo de salário. 

 

DOS DEPÓSITOS DE FGTS E DA MULTA DE 40%  

A Reclamante alega que a Reclamada deixou de promover os depósitos 

do FGTS. No mesmo sentido esta totalmente equivocada a Reclamante, posto que todos 

os depósitos fundiários foram devidamente realizados. 

 Também não há que falar em pagamento da multa de 40%, tendo em 

vista que a rescisão indireta do contrato de trabalho não tem embasamento juridico, 

sendo medida de justiça, a decretação do pedido de demissão da Reclamante.  

É cediço que no pedido de demissão, o empregado não faz jus ao 

recebimento do saldo do FGTS, vez que a iniciativa de por fim ao vínculo trabalhista 

decorreu do proprio empregado. 

Assim sendo, comprovada realização dos depósitos do FGTS, bem 

como o pedido de demissão da Reclamante, não há que falar em multa de 40%, requer a 

improcedência do presente pedido. 

 

DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO  

A Reclamante alega o não recebimento do décimo terceiro salário 

proporcional. 

Pois bem, Excelência. 

Tendo em vista a total improcedência do pedido de rescisão indireta do 

contrato de trablaho, vez que falta ao pedido embasamento legal, e a consequente 

decretação do pedido de demissão da Reclamante, a Reclamanda requer que o valor 

devido a titulo de 13º salário seja devidamente abatido das faltas injustificadas pela 

Reclamante desde o dia 16/02/2019, nos termos da súmula nº 18 do C. TST. 

Deste modo, sendo indevido quaisquer valores a este título, pelo que 
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deve ser julgado improcedente o pedido. 

 

DA CTPS, FGTS E INSS 

Em relação à baixa na CTPS da Reclamada, a data deve ser aquela 

referente ao último dia de trabalho da Autora, qual seja, 16/02/2019. 

Quanto à integralização dos depósitos referentes ao FGTS e INSS do 

périodo, nada há o que se dizer, vez que todos os recolhimentos foram efetuados na 

vigencia do vínculo laboral. 

 

DA TRCT ZERADA  

Tendo em vista que a Reclamante terá o pedido de demissão decretado 

na presente ação, e que a mesma não cumpriu o aviso prévio, importante requerer os 

descontos dos dias correspondentes e reflexos. 

Deste modo, além do desconto de 32 (trinta e dois) dias referente ao 

aviso previo, as faltas injustificadas refletem nas férias, no 13º salário e nos dias de 

saldo de salário. 

Deste modo, a TRCT da Reclamante deve ser zerada. 

 

DAS MULTAS CELETISTAS 

A Reclamante requer, de maneira generica e sem liquidação, a 

aplicação das multas previstas pelos art. 467 e 477 da CLT.  

Sem razão a Reclamante. 

Tais pedidos devem ser julgados totalmente improcedentes, vez que as 

parcelas em questão não foram liquidadas. Após o advento da chamanda “reforma 

trabalhistas”, passou a ser exigido que o pedido seja certo, determinado e com 

indicação de seu valor (art. 840, § 1º, da CLT), sob pena de extinção do pedido 

inadequado sem resolução do mérito (art. 840, § 3º, da CLT);  
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A Reclamante, no entendo, não indicou o valor das multas em questão, 

deste modo, requer a total improcedencia do pedido em questão (multas do art. 477 e 

467 da CLT), ambos sem resolução do mérito. 

Entretanto, em atenção ao princípio da eventualidade, a Reclamada 

impugana individualmente e expressamente ambos os pedidos. 

Assim declara a legislação: 

 

Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo 

controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o empregador é 

obrigado a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do 

Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-las 

acrescidas de cinquenta por cento. (grifo nosso)  

 

No que tange à referida multa prevista no artigo 467 da CLT, 

importante esclarecer que não existem verbas incontroversas, sendo, portanto, 

impossível a imposição desta multa à reclamada, pelo que resta impugnado o pleito, 

devendo ser julgado improcedente. 

 O mesmo entendimento é adequado para o indeferimento do 

pleito de aplicação da multa prevista pelo art. 477, §8º, da CLT. 

 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A Reclamante requer a condenação da Reclamada no pagamento de 

honorários advocatícios em favor de seu patrono, senão vejamos: 

 

“Requer a Reclamante, a condenação do Reclamado em honorários 

advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) do valor da causa bem 
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como, nas despesas processuais tendo em vista a procedência dos 

pedidos, nos termos do artigo 791-A da CLT.” 

 

Mais uma vez, sem razão o pleito autoral. 

Conforme exaustivamente demonstrado e provado, a Reclamante não 

tem direito à rescisão indireta, tendo em vista que não ocorrerão no caso em tela, os 

requisitos necessários ao encerramento do vínculo empregatício pela via oblíqua. 

Deste modo, não há o que se dizer em condenação ao pagamento de 

honorários de sucumbência. 

Assim requer que seja julgada a improcedência do pedido condenação 

ao pagamento de honorários de sucumbência. 

 

 

DO PEDIDO DE HONORÁRIOS EM FAVOR DA RECLAMADA. 

Acerca de honorários advocatícios, por força do art. 791-A, da 

CLT/2017, será devido também a reclamada em caso de improcedência total ou parcial 

dos pedidos. 

Com o advento da Lei nº 13.467/2017 o art. 791-A e art. 793-C, trouxe a 

previsão dos honorários de sucumbência, desta forma, requer que o Reclamante seja 

condenado ao pagamento dos honorarios conforme determinação legal, senão vejamos:  

 

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão 

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% 

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido 

ou, não sendo possível mensurálo, sobre o valor atualizado da causa.  

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda 

Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou substituída pelo 
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sindicato de sua categoria.  

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:  

I - o grau de zelo do profissional;  

II - o lugar de prestação do serviço;  

III - a natureza e a importância da causa;  

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço.  

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de 

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os honorários. 

 § 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha 

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de 

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência 

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser 

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da 

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a 

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de 

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do 

beneficiário.  

 

Não obstante, conforme minuciosamente explanado e fundamentado 

em todos os tópicos retro, acredita-se na total improcedência da presente demanda, 

sendo devido o pagamento de honorários sucumbenciais a esta litigante, o que desde 

já requer, bem como que arque como todo o prejuizo que a Reclamada sofreu, tendo 

em vista os fatos completamente inveridicos apresentados em toda inicial. 

Nada mais justo do que a Reclamante ser condenada aos honorários 

sucumbenciais tendo em vista que utilizou esse juízo para alegações falaciosa, assim, 

fazendo com que os advogados da Reclamada trabalhem em uma ação completamente 

inverídica. 
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Necessário mencionar ainda que a concessão da justiça gratuita não 

implica em isenção dos honorários advocatícios sucumbenciais, sequer em suspensão 

de exigibilidade dos honorários devidos pela parte autora, inexistindo violação 

constitucional como quis invocar o Reclamante na peça vestibular. Este é o 

entendimento deste Regional, in verbis: 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

Ajuizada a reclamação após a vigência da Lei 13.467/2017, é 

devido o pagamento dos honorários advocatícios 

sucumbenciais, ainda que tenham sido concedidas à 

reclamante as benesses da justiça gratuita, salientando que 

esta não tem o condão de suspender a exigibilidade dos 

honorários a cargo da parte autora, quando esta obtiver 

crédito, ainda que em outro processo. (TRT18, RO - 0010900-

41.2018.5.18.0016, Rel. IARA TEIXEIRA RIOS, 2ª TURMA, 

14/02/2019) 

 

Portanto, resta impugnado o percentual requerido na peça inicial e 

incluso nos cálculos da reclamatóriae requer a fixação de honorários advocatícios às 

advogadas desta Reclamada, nos termos do art. 791-A, da CLT. 

Reitera-se ao D. Juízo, que se manifeste em decisão judicial acerca dos 

honorários advocatícios, no termo do art. 791-A, CLT. 

 

 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

Para que alguém possa obter o benefício da justiça gratuita, a lei é 

muito clara no sentido de que há de se comprovar a insuficiência de recursos, o que não 

ocorreu no caso da Reclamante. 
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Frisa-se que, a Autora ingressou com a presente reclamátoria 

trabalhista com o patrocínio de advogado particular, em um escritorio de renome em 

nossa capital, cujos honorarios não são baratos. 

A Reclamante não litiga com auxilio de sindicato da categoria, ou por 

meio de defensor público, o que evidencia sua capacidade econôminca. 

Não foi apresentado nenhuma documentação, nem mesmo a 

declaração de hipossuficiência que pudesse de fato comprovar a suposta situação de 

miserábilidade da Autora. 

Isso não ocorreu, porque novamente a Autora vem apresentando fatos 

inverídicos, pois não é pobre na forma da lei, sendo que o patrocinio desta causa por 

advogado particular é prova cabal do que ora se alega. 

Para receber a justiça gratuita, de acordo com o art. 790, § 3º e 4º da 

CLT a parte deverá perceber salário igual ou inferior a 40% do teto do INSS bem como 

comprovar a sua hipossuficiência.  

 

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e 

no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e 

emolumentos obedecerá às instruções que serão expedidas pelo 

Tribunal Superior do Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 10.537, de 

27.8.2002) 

(...) 

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais 

do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de 

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e 

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% 

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral 

de Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017). 
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§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que 

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas do 

processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

 

Veja, que em nenhum dos dois casos aReclamante se encaixa, pois os 

contracheques comprovam  uma renda maior que 40% do teto do INSS, bem como não 

foi anexado aos autos qualquer comprovação de sua hipossuficiência, o que demonstra 

que a Reclamante possui sim capacidade de recolher as custas judiciais. 

Assim requer que seja julgada a improcedência do pedido de justiça 

gratuita ao Reclamante. 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 

A Reclamada impugna o pedido de restituição de todo e qualquer valor 

descontado a titulo de verbas rescisorias diferentes daquelas devidas no pedido de 

demissão. Do mesmo modo, impugna-se os valores requeridos a título de indenização 

por danos morais. 

A Reclamante afirmou na Inicial que sua remuneração era de 

R$2.100,00 (dois mil e cem reais), utilizando este infundado valor  como base de cálculo 

para os pedidos. 

Acontece que, conforme fazem prova os contracheque anexos, a 

remuneração da Reclamante jamais foi de R$2.100,00 valor muito superior ao que 

recebia e que foge totalmente à realidade fática.  

Pelo que se observa dos contracheques, a média de remuneração do 

Reclamante era de R$1.317,00 (salário mínimo + comissões). 

Assim, a única base de cálculo que deve ser considerada em caso de 

eventual condenação, o que se admite pelo princípio da eventualidade, deve ser aquela 

média extraída dos contracheques anexos, qual seja de R$1.317,00.  
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Ademais, quanto aos valores indicados na peça inicial, impugna-se os 

pedidos UM a UM: 

Impugna-se os cálculos apresentados na exordial. 

a) Da base de cálculo de R$2.100,00. Rebate-se! 

b) Dos salários retidos R$ 3.150,00. Rebate-se! 

c) Aviso Prévio Indenizado R$ 2.100,00. Rebate-se! 

d) Do 13º salário R$ 525,00. Rebate-se! 

e) Das férias vencidas e proporcionais R$ 4.215,00. Rebate-se! 

f) Da liberação do FGTS e Comissão R$ 7.251,00. Rebate-se! 

g) Danos Morais: R$ 5.000,00 . Rebate-se! 

h) Justiça Gratuita. Rebate-se! 

i) Pagamento de Aviso prévio, saldo de salário, 13º salário, férias + 1/3, FGTS + 

multa de 40% e honorários advocatícios no patamar de 20%. Rebate-se!  

j) Multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Rebate-se! 

k) Contribuições Previdenciárias. Rebate-se!  

Assim, deve ser julgado totalmente improcedente o pedido neste 

particular. 

DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS 

A Reclamada impugna nesta ocasião, todos os documentos juntados 

aos autos com a inicial, vez que não corroboram com a tese do Reclamante sendo 

inviáveis como meio de prova.  

Os documentos pessoais e de representação, assim como a cópia da 

CTPS, e os demonstrativos de pagamento em nada alteram os pedidos da autora, não 

fazendo prova a seu favor, ficando impugnados desde que não coincidam com os que 

seguem em anexo. 
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Impugna-se forma expressa os contracheques e extratos de FGTS e do 

INSS carreados aos autos pela Reclamante. 

Ressalta-se, em especial, que a “prova emprestada” anexada pela 

Reclamante é mero extrato simplificado de vendas, não socorrendo a autora em seus 

pleitos, ficando expressamente impugnados. 

De mesma sorte merece qualquer outro pedido/documento que não 

tenha sido impugnado especificadamente, qual seja, a total improcedência. 

 

LIMITAÇÃO DE EVENTUAL CONDENAÇÃO AOS PEDIDOS 

FORMULADOS EXPRESSAMENTE NA INIVIAL 

A Reclamada requer, na eventual hipótese de deferimento de qualquer 

verba em favor do Reclamante, o que se admite apenas em sede de eventualidade, que 

os pleitos e valores que venham a ser deferidos sejam limitados ao que constar da 

inicial, por força do disposto nos artigos 141 e 492 do NCPC, conforme pacífico 

entendimento jurisprudencial, conforme se pode ver pelos seguintes arestos do Egrégio 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, verbis: 

 

PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS 

VALORES PLEITEADOS NA INICIAL. Tendo o Reclamante 

formulado pedidos líquidos, a condenação deve se limitar aos 

valores estipulados na petição inicial, acrescidos de juros e 

correção monetária, sob pena de julgamento ultra petita (art. 460 

do CPC). (PROCESSO TRT RO-0069700-22.2009.5.18.0002, 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS 

SANTOS, DJ Eletrônico Ano IV, Nº 61 de 13.04.2010 pág.20/21). 
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JULGAMENTO ULTRA PETITA. LIMITAÇÃO AOS 

VALORESDEDUZIDOS NA INICIAL. Incorre em julgamento 

ultra petita a decisão que extrapola os limites do pedido deduzido 

na inicial. Ainda que não esteja obrigado a tanto, quando a parte 

atribui à parcela pretendida o valor respectivo, circunscreve o 

limite pecuniário de sua pretensão, do qual não poderá se 

distanciar o julgamento. Logo, tenho que a condenação deve se 

limitar aos valores nominais indicados na peça de ingresso, sem 

prejuízo da incidência sobre eles de juros e correção monetária, 

dado que estes são meramente acessórios. Recurso a que se dá 

parcial provimento. (PROCESSO TRT 00565-2011-051-18-00-2, 

RELATOR(A): PAULO PIMENTA, DEJT Nº 853/2011, de 

11.11.2011, pág.77). 

 

Sendo assim, requer a limitação de eventual condenação, o que se admite 

apenas para argumentar, aos limites dos pedidos expressamente formulados na exordial. 

 

DOS DESCONTOS PREVIDÊNCIARIOS E IMPOSTO DE RENDA 

Requer na hipótese remota e improvável de serem deferidas quaisquer 

das verbas postuladas pelo autor, sejam retidos os valores pertinentes ao INSS e ao 

IRRF, nos termos da Súmula 368 c/c a OJ n. 363 da SDI-1, do Colendo Tribunal Superior 

do Trabalho. 

Ainda por cautela, requer que em caso de eventual condenação seja 

autorizado à retenção e/ou dedução dos créditos do Reclamante dos valores 

previdenciários e fiscais por ele devidos, sendo certo que tal retenção deverá ser 

procedida na forma determinada por lei. 
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O fato de determinado crédito ser reconhecido em demanda trabalhista 

não altera o quadro dos devedores dos respectivos tributos. Cumpre à Empresa 

reclamada, na hipótese inconsiderada de haver condenação, efetuar tão somente a 

retenção dos importes concernentes às parcelas tributárias e previdenciárias do 

reclamante. 

Mister ainda se trazer à colação o disposto no artigo 43 do Código 

Tributário Nacional, in verbis: 

 

Art. 43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou 

da combinação de ambos;  

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 

 

A exposição normativa supra não deixa transparecer qualquer dúvida 

acerca do momento em que se dá o fato gerador do imposto em relevo.  

Tendo sido o quantum deferido em sede judicial, e esse deferimento 

ultrapassado o patamar previsto na legislação pátria, o respectivo recolhimento 

tributário sobrevém nesta ocasião, deduzindo-se do montante percebido pelo adverso.  

Além disso, o artigo 44 do mesmo diploma petrifica que, ipsis litteris, 

“A base de cálculo do imposto é o montante real, arbitrado ou presumido, da renda ou 

dos proventos tributáveis”.  

Portanto, a retenção do Imposto de Renda encontra agasalho na Lei 
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número 8.541/92 (IRRF) e 8.212/91 (INSS). Tais diplomas determinam que os descontos 

deverão ser efetuados quando o crédito estiver disponível, ocasião em que se configura 

o fato gerador, haja vista o caráter de ordem próprio de aludidas normas, sendo esta, 

igualmente, a posição dominante pública na Jurisprudência, consoante se extrai na 

Orientação Jurisprudencial da SDI do Colendo Tribunal Superior do Trabalho 

(números 32 e 141). 

 

DOS PEDIDOS 

Ex positis, requer o acolhimento das matérias de defesa, para ao final 

julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos aduzidos na inicial, de acordo 

com as razões e fundamentos supra. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, sem exceção de nenhum, em especial pelo depoimento pessoal do 

Reclamante, sob pena de confesso (Súmula nº 74 do TST) e a oitiva de testemunhas, 

juntada posterior de documentos, dentre outros que se fizerem necessários. 

Por fim, nos termos do artigo 830, da CLT, declaram-se autênticos 

eventuais documentos exibidos em cópia simples. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 25 de março de 2019. 

 

Ludimmilla C. B. Castro e Sousa                                   Vildete AparecidadeOliveira 

              OAB/GO 22.913                                                                OAB/GO49.151 
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ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 0010268-14.2019.5.18.0005 (5ª VARA)
RECLAMANTE: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA
RECLAMADO(A): BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

Em 26 de março de 2019, na sala de sessões no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS
CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, sob a direção do(a) Magistrado(a) que ao
final assina.

Às 09h44min, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Deverão as partes litigantes apresentar carta de preposição, procuração,
substabelecimento, contrato social e demais atos constitutivos no prazo de 05 dias, caso ainda não
tenham sido apresentados nos autos.

Presente , acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). SYNTIA MANUELLAo(a) reclamante
SILVA BRITES, OAB nº 48269/GO e Dr ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS, OAB-GO 42415.

Presente o(a) preposto(a) do(a) reclamado(a), Sr(a). STEFANY FERREIRA SALGADO,
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). MILLENA BEATRIZ ROMAO MOURA, OAB nº
38697/GO.

A reclamante, neste ato, entrega sua CTPS à reclamada, para que seja procedida anotação de
afastamento em 16/02/2019, devendo o documento ser devolvido, na sede da empresa, até 29/03/2019.

CONCILIAÇÃO REJEITADA.

O(A)(s) reclamado(a)(s) declara(m) que encaminhou(ram), via peticionamento eletrônico, a(s)
defesa(s) e documentos, oportunidade em que ratifica(m) todos os termos já encaminhado(s).

Vista ao(à) reclamante por 15 dias, a partir de 27/03/2019, inclusive.

Preclusa a prova documental (arts. 787 e 845 da CLT), salvo determinação em contrário.

Faculta-se às partes, no mesmo prazo acima, manifestarem-se sobre eventual ocorrência de
prescrição ou decadência (parágrafo único, art. 487 do CPC).

Para realização da , designa-se  a serINSTRUÇÃO a data de 24/04/2019, às 08h20min,
realizada na sala de audiências da 5ª Vara do Trabalho.

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento pessoal, sob os efeitos da
confissão (Súmula 74 do Col. TST), e deverão promover a intimação de suas testemunhas na forma do
art. 455 do NCPC, devendo juntar aos autos os documentos referidos no §1º deste dispositivo até 15 dias

, sob pena de presumir-se que apresentará as testemunhasantes da audiência ora designada
espontaneamente em audiência.

Com base no Princípio da Colaboração, com objetivo da maior celeridade processual,
informam as partes que se darão cientes de eventual nova data de audiência pela mera intimação de seus
advogados, dispensando suas comunicações pessoais.

Audiência suspensa às 10h02min.
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Todos os atos processuais foram realizados na forma e na presença das pessoas supracitadas,
ficando estas dispensadas de apor assinaturas, sendo esta ata assinada apenas pelo Magistrado, nos termos
do art. 851, § 2º da CLT e do art. 3º da Resolução nº 185/2017 do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho. Esta ata possui força de certidão de comparecimento.

 

 

PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

Juiz do Trabalho

 

 

Ata redigida por NATHALIA FIRENS, Secretário(a) de Audiência e Conciliador(a).
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EXCELENTÍSSIMO (ª) SENHOR (ª) DOUTOR (ª) JUIZ (ª) FEDERAL DA VARA 

DO TRABALHO DA COMARCA GOIÂNIA, GOIÁS. 

 

 

 

Processo n.º0010268-14.2019.5.18.0005 

 

 

LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA, já qualificada nos autos 

em epígrafe, por intermédio de seu advogado, vem a presença de Vossa 

Excelência apresentar a IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, pelos direitos 

expostos a seguir. 

 

1. DA IMPUGNAÇÃO 

 

Na contestação apresentada pela Reclamada traz diversos pedidos 

infundados, sendo todos improcedentes. 

 

a) O Reclamado faz o requerimento de inépcia à inicial, sob alegação de 

que não foi explicado na inicial, de qual foi o período que ocorreu os supostos 

atrasos salariais; alega ainda que, não foi indicado de forma precisa os pedidos, 

que aos olhos do Reclamado, não existe e é sem fundamento. 

 

A Reclamante informa que o requerimento dela, não são infundados e 

que são existentes, e que os atrasos salariais são frequentes na empresa; que os 

funcionários ficam até o mês seguinte sem receber, portanto, não há nada confuso 

na exordial.  

 

O Reclamado é contumaz no atraso salarial para com o seus 

empregados, até porque, como foi dito pela administradora/sócia da empresa 
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“Fabiana”, que a empresa possui outras prioridades do que pagar o salário de seus 

empregados que está em atraso. 

 

Deve ser lembrado ao Reclamado que o salário possui natureza de 

caráter alimentar e devem ser quitadas independentemente da saúde econômico-

financeira do empregador, já que este apresentou certidão de dívidas junto ao SPC 

como documento/justificativa de descumprimento de obrigação com o funcionário. 

 

Se existem dúvidas quanto aos salários atrasados dos empregados, 

bem como outros direitos do trabalhador desrespeitados, que seja então, oficiado 

o ministério público do trabalho para que sejam feitas averiguações sobre as 

obrigações trabalhista do empregador para com os seus empregados, como a falta 

de pagamento de FGTS e previdência social – pois os documentos anexados em 

exordial são provas suficientes da falta de cumprimento de obrigação. 

 

Diante disso, esse tópico apresentado pelo Reclamado é impugnado 

em sua totalidade. Ainda requer, caso seja necessário, o encaminhamento de um 

ofício para fim de averiguação perante ao parquet, para que seja analisada a 

conduta do Reclamado perante seus empregados. 

 

b) Alega o Reclamado sobre o tópico rescisão, que a Reclamante age 

de má-fé, usando de falácia que recebia salário “por fora”. Excelência, não é 

mentira que a Reclamante recebia salário “por fora”, quem usa de má-fé é o 

Reclamado em não assumir a responsabilidade de que isso acontecia e acontece, 

o acordo foi feito de modo verbal entre o empregador e empregado. 

 

Assim, o que é dito pelo Reclamado é impugnado. 

 

Também informa o Reclamado que os salários pagos pela empresa, 

sempre foram pagos aos seus empregados em dias, ou seja, até o 5º (quinto) dia 

útil do mês subsequente. 
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Alegações falaciosas do Reclamado, feitas apenas pelo dever de alegar. 

Todavia, o pagamento do salário deve ser realmente efetuado no mais tardar, até 

o quinto dia útil do mês seguinte ao que venceu, fato que a empregadora não 

estava cumprindo. E quando há atrasos, a empresa poderá ter que arcar com 

multa no valor do salário mínimo, elevada ao dobro, no caso de reincidência, mas 

isso, nunca foi feito pela empregadora, nunca foi feito correção monetária nos 

salários pagos em atraso, conforme previsão legal na súmula 381 do TST.  

 

Mais uma vez, deve ser lembrado ao Reclamado que a empresa 

empregadora não pode atrasar o pagamento de salário do funcionário que 

prestou o seu serviço, pois se atrasar estará descumprindo com suas obrigações 

contratuais e a onerosidade é um elemento necessários no contrato de emprego, 

isto é: o pagamento feito pelo empregador ao empregado uma determinada 

remuneração em função do contrato de trabalho firmado entre os 2 (dois) – 

empregador e empregado. 

 

Tal fato é tão verdadeiro, que se realmente o Reclamado cumprisse com 

as suas obrigações perante o seu empregado, não haveria atrasos no FGTS e 

INSS. Por isso, quem age de má-fé atacando falaciosamente, é o Reclamado. 

 

Portanto, repito aqui o que foi dito pela Reclamada em sua contestação, 

e colocado em destaque em caixa alta: ‘É cediço que, um dos princípios do direito 

do trabalho é o da continuidade da relação de emprego, que visa proteger o vínculo 

laboral e tem ampla finalidade social. Para a declaração da rescisão indireta, 

IMPÕE-SE NECESSÁRIO QUE OS MOTIVOS ALEGADOS SEJAM 

RELEVANTES E DIFICULTEM SOBREMANEIRA A CONTINUIDADE DA 

RELAÇÃO DE EMPREGO. ”. 

 

A justificativa do atraso salarial dada pela sócia da empresa aos seus 

empregados, é de que a empresa possui outras prioridades para pagamento, e 
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pelo fato de serem contumaz nos atrasos e ainda, ter o FGTS e INSS não recolhido, 

são causa/motivos relevantes que dificulta de sobremaneira a continuidade 

da relação de emprego.  

 

A Reclamante reforça mais vez, o salário do empregado tem natureza 

alimentar e devem ser quitadas independentemente da saúde econômico-

financeira do empregador. Por isso, os documentos juntados na contestação, das 

dívidas junto ao SPC, são impugnados. 

 

E com o respaldo do artigo 483 da CLT, o EMPREGADO poderá 

considerar rescindido o contrato e pleitear a devida indenização quando: (...) d) não 

cumprir o empregador as obrigações do contrato, fato que não aconteceu 

nesse contrato de trabalho, abrangendo aqui, qualquer obrigação contratual, 

seja a principal ou acessória. 

 

E ainda, na hipótese do artigo e alínea acima, a Reclamante poderá 

pleitear a rescisão de seu contrato de trabalho e o pagamento das respectivas 

indenizações, permanecendo ou não no serviço até o final da decisão do 

processo. – Art. 483, §3º da CLT. 

 

Diante da falta de pagamento salarial em dia e com o desrespeito da 

empregadora para com os seus funcionários, por não entender que eles são 

também prioridades na empresa, e que eles que fazem o ‘dinheiro girar’ com as 

suas vendas, a Reclamante preferiu não continuar na empresa, para evitar mal-

estar entre empregador e empregado. E mesmo com a sua saída, as fofocas 

maldosas correm entre os corredores do CEASA/GO, como os que são 

reproduzidos em contestação, de que a Reclamante agiu de forma maldosa, pois 

tinha o interesse de sair da empresa, e que a sua intenção era obter vantagens 

ilícita, mas, ainda bem, que isso não a prejudicou em arrumar outro emprego. 
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Contudo, estando a Reclamante legalmente amparada por lei, para o 

ingresso dessa ação de rescisão indireta de trabalho, por força de descumprimento 

contratual por parte da Reclamada. Não há então em que se falar, que a 

Reclamante ‘se demitiu’ ou queria demissão do emprego e que litiga de má-fé. As 

alegações da Reclamada, são impugnadas em sua totalidade. 

 

Mais uma vez, a Reclamante afirma que, o que pleiteia em juízo nada 

mais é, do que seus direitos trabalhistas, garantidos em lei, e não tem 

intenção nenhuma de obter vantagens ilícita, devendo ser impugnado as 

alegações de a Reclamante não possui nada a receber em seu acerto trabalhista. 

  

Portanto, todas as alegações da Reclamada em sua contestação, é 

impugnado em sua totalidade e devendo ser rejeitada pelo juízo, condenando a 

Reclamada ao pagamento de todos os pedidos feitos em exordial. 

 

Termos em que, pede o deferimento. 

 

Goiânia, 18 de abril de 2019. 

 

 

Syntia Manuella Silva Brites                  Adriano Naves Labre de Lemos 

         OAB/GO 48.269                                           OAB/GO 42.415 
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5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

 

ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 0010268-14.2019.5.18.0005
RECLAMANTE: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA
RECLAMADO: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

 

Em 24 de abril de 2019, na sala de sessões da 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO,
sob a direção do Exmo(a). Juiz JOAO RODRIGUES PEREIRA, realizou-se audiência relativa ao
processo identificado em epígrafe.

Às 08h22min, aberta a audiência, foram, de ordem do  Juiz do Trabalho, apregoadasExmo(a).
as partes.

Presente o(a) autor(a), acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). ADRIANO NAVES
LABRE DE LEMOS, OAB nº 42415/GO, e Dra. SYNTIA MANUELLA SILVA BRITES, OAB-GO
48269.

Ausente o(a) réu(ré). Presente o(a) advogado(a), Dr(a). MILLENA BEATRIZ ROMAO
MOURA, OAB nº 38697/GO.

Efetivados 2 pregões eletrônicos e 2 orais.

Diante da ausência injustificada do reclamado, o(a) reclamante (a) requereu a aplicação da
confissão quanto à matéria de fato, o que será apreciado quando da prolação da sentença.

Sem outras provas, encerra-se a instrução processual.

Razões finais, remissivas pelas partes.

Às 08h30 adentrou à sala de audiência a preposta da reclamada, Sra. FABIANA ELIAS
CALIXTO BADAUY.

CONCILIAÇÃO:

O(A) reclamada pagará ao(à) reclamante a importância líquida e total de R$10.000,00, sendo
R$1.000,00, referente à primeira parcela do acordo, até o dia 10/05/2019, e o restante conforme
discriminado a seguir:

2ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/06/2019.

3ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/07/2019.

4ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 12/08/2019.

5ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/09/2019.

6ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/10/2019.
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7ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 11/11/2019.

8ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/12/2019.

9ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/01/2020.

10ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/02/2020.

Os pagamentos deverão ser efetuados através de depósito na conta corrente do
procurador do reclamante (ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS, CPF: 992.424.861-91),
agência: 1340, c/c: 37075-4, da Caixa Econômica Federal.

O(A) reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho,
ficando estipulada multa de 50% em caso de inadimplência ou mora.

As partes declaram que a transação é composta de 100% de parcelas de natureza indenizatória,
correspondentes a aviso prévio indenizado (R$1.350,00), férias + 1/3 (R$650,00) e FGTS + multa de 40%
(R$8.000,00), sobre as quais não há incidência de contribuição previdenciária.

ACORDO HOMOLOGADO, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se
o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, do CPC c/c o art. 769 da CLT.

Custas pelo(a) reclamante (a) no importe de R$200,00, calculadas sobre R$10.000,00,
dispensadas na forma da lei.

A presente ata, devidamente assinada pelo(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).JOAO RODRIGUES
PEREIRA, tem força de  ALVARÁ JUDICIAL para levantamento, pelo autora, do FGTS constante de
sua conta vinculada (§ 1º, art. 197 – PGC/TRT18ª Região).

Desta forma, fica a Caixa Econômica Federal,  AUTORIZADA a liberar o valor total do
FGTS, acrescido de suas atualizações, existente na conta vinculada do(a) reclamante, ficando suprida
eventual ausência do TRCT, das guias SD/CD, recolhimentos do FGTS e multa rescisória de 40% sobre o
FGTS, bem como de carimbo de baixa na CTPS, conforme dados informados abaixo.
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CONTA FGTS = EMPREGADO (tipo 2)
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DATA DE DESLIGAMENTO: 18/02/2019

CÓDIGO DO TRABALHADOR (opcional): 55705

RECLAMADO: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

CNPJ/CPF: 03816156/0002-14

CÓDIGO DA EMPRESA (opcional): 09961201921900

TELEFONE DA CEF PARA AGENDAMENTO: (62) 2764-6850

 

  Esta ata tem, ainda, força de CERTIDÃO NARRATIVA para habilitação do(a) autor(a) no
  programa do SEGURO-DESEMPREGO, observados os dados abaixo e desde que atendidos os demais

requisitos legais. Verificados os requisitos legais, o órgão competente deverá conceder à parte autora o
Seguro-desemprego, independentemente da efetiva movimentação do FGTS, sendo que a contagem do
respectivo prazo decadencial tem início na data desta audiência.

 

ATA DE AUDIÊNCIA COM FORÇA DE CERTIDÃO NARRATIVA

PROCESSO:0010268-14.2019.5.18.0005
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NÚMERO E SÉRIE CTPS: 2247825 - 00040

DATA DE ADMISSÃO: 01/09/2016

DATA DE DESLIGAMENTO: 18/02/2019

MÉDIA SALARIAL DOS ÚLTIMOS 3 MESES: R$1.350,00

RECLAMADO: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

CNPJ/CPF: 03816156/0002-14
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Dispensada a intimação da UNIÃO.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

A presente ata foi assinada eletronicamente pelo(a) Juiz(íza), dispensadas as assinaturas das
partes e procuradores, que atestaram a veracidade do texto, pela interpretação feita do § 2º do art. 851 da
CLT.

Audiência encerrada às 08h37min.

Nada mais.

 

JOAO RODRIGUES PEREIRA

Juiz do Trabalho

 

 

Ata digitada por VINÍCIUS DE CAMPOS FURQUIM, Secretário(a) de Audiência.
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Av.136,761,Qd.F-44,Lt.2,11ºandar,Ed.NasaBusinessStyle,SetorSul,Goiânia-Goiás,CEP:74.093-250, Fone. 

62.3998.3096,www.voliveira.adv.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA DO TRABALHO DE 

GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

 

Processo nº 0010268-14.2019.5.18.0005 

Reclamante: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA 

Reclamada: BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA 

 

 

 

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.816.156/0002-14, com sede na Rodovia BR-153, 

KM 5,5, CEASA, GP 6, Box 12 Jardim Guanabara, CEP: 74.675- 90 Goiânia - Goiás, por 

intermédio de seus procuradores in fine firmados vem, atempadamente, e com o devido 

respeito e acatamento, que de praxe, dispensa a Vossa Excelência requerer a citação do 

patrono da Reclamante, Sr. ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS, para que informe 

nos autos, os dados corretos de sua conta bancária. 

Ficou determinado, em acordo entabulado entre as partes que a 

Reclamada pagará à Reclamente o valor total de R$6.000,00 (seis mil reais), dividos em 

6 parcelas de R$1.000,00 (hum mil reais). 

Este valor, deverá ser depositado na conta corrente do procurador do 

reclamante (ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS, CPF: 992.424.861-91), conforme 

estipulado em audiência (doc. de ID nº e0d4d7a), senão vejamos: 

 

Os pagamentos deverão ser efetuados através de depósito na conta corrente do 

procurador do reclamante (ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS, CPF: 

992.424.861-91), agência: 1340, c/c: 37075-4, da Caixa Econômica Federal. 
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Av.136,761,Qd.F-44,Lt.2,11ºandar,Ed.NasaBusinessStyle,SetorSul,Goiânia-Goiás,CEP:74.093-250, Fone. 

62.3998.3096,www.voliveira.adv.br  

 

Como se vê, não foi informado naquela ocasião a “operação”, 

dado/informação necessaria para se fazer a transferência de varoles para a conta do 

patrono da Reclamante. 

Por todo o exposto, requer a intimação do advogado da Reclamante, sr. 

ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS, para informar os dados completos de sua 

conta bancária em tempo hábil para a realização do pagamento da 1ª parcela. 

Não havendo a manifestação do procurador da Obreira em tempo 

habil, requer não seja aplicada a multa convencionada, nem sejam iniciados os atos 

executórios tendo em vista o presente requerimento. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 03 de maio de 2019. 

 

Ludimmilla C. B. Castro e Sousa                            Vildete AparecidadeOliveira 

              OAB/GO 22.913                                                          OAB/GO49.151 

 

 

Millena Beatriz RomãoMoura 

OAB/GO38.697 

 

 

 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MILLENA BEATRIZ ROMAO MOURA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19050311400546700000032033940
Número do documento: 19050311400546700000032033940 Num. 74cbb6c - Pág. 2

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 33 : Habilitação Requerida
Arquivo 18 : 6.13processotrabalhistanaintegra121130.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:55
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/09/2019 11:16:14
Assinado por ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS:99242486191
Validação pelo código: 10423566071006572, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 
 Sebastião Melquíades Brites                Maria das Graças Silva Britis          
              OAB/GO 5876                                           OAB/GO 25.903 

 
 Adriano Naves Labre de Lemos  Syntia Manuella Silva Brites 
              OAB/GO 42.415                                     OAB/GO 48.269 

  

 
 

Av. Goiás, n.º 606, salas 1508/09, Edif. Minas Bank, CEP 74010-010, St. Central 
Goiânia-GO - Tel 62 3225 6699 - E-mail: smbadvoc@terra.com.br 

 

“Aos infratores, a 
justiça deverá ser 
aplicada na dose 
certa da lei e não 
na dosagem dos 

homens” 
SMB 

 

P
ág

in
a1

 

ADVOCACIA

EXCELENTÍSSIMO (ª) SENHOR (ª) DOUTOR (ª) JUIZ (ª) FEDERAL DA VARA 

DO TRABALHO DA COMARCA GOIÂNIA, GOIÁS. 

 

 

 

LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA, já qualificada nos autos 

em epígrafe, por intermédio de seus advogados, manifestar sobre a petição retro. 

 

Informo ao juízo, que os dados bancários estão corretos, apesar de não 

constar em ata de audiência a operação, sabe-se que quando se trata de conta 

corrente, conforme informado e ao fazer transferência, os bancos colocam a 

disposição o nome do banco e em seguida solicita a informação se é conta corrente, 

poupança enfim, já com a operação junto a opção desejada. 

 

Mas para não protelar o pagamento, que vencerá no dia 10/05/2019, 

segue abaixo os dados bancários para fim de depósito do acordo: 

 

Titular da Conta: Adriano Naves Labre de Lemos   

CPF: 992.424.861-91 

Banco: Caixa Econômica Federal 

Agência: 1340 

Operação: 001 

Conta Corrente: 00037075-4 

 

Termos em que, pede o deferimento. 

 

Goiânia, 06 de maio de 2019. 

 

    Syntia Manuella Silva Brites                   Adriano Naves Labre de Lemos 

            OAB/GO 48.269                                          OAB/GO 42.415 

 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: SYNTIA MANUELLA SILVA BRITES
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19050609011442800000032054287
Número do documento: 19050609011442800000032054287 Num. 329278b - Pág. 1

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 33 : Habilitação Requerida
Arquivo 18 : 6.13processotrabalhistanaintegra121130.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:55
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/09/2019 11:16:14
Assinado por ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS:99242486191
Validação pelo código: 10423566071006572, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

RTSum - 0010268-14.2019.5.18.0005
AUTOR: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA
RÉU: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

 

DESPACHO

 

 a reclamada para ter ciência da petição da reclamante às fls. 125, em queIntime-se

informa os dados bancários para fins de depósito das parcelas do acordo homologado. Mantidas as

cominações anteriores.

Feito, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

 

 

ROSANA DE AGUIAR BARROS MARSIGLIA

GOIANIA, 6 de Maio de 2019
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

RTSum - 0010268-14.2019.5.18.0005
AUTOR: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA
RÉU: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

 

DESPACHO

 

 a reclamada para ter ciência da petição da reclamante às fls. 125, em queIntime-se

informa os dados bancários para fins de depósito das parcelas do acordo homologado. Mantidas as

cominações anteriores.

Feito, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

 

 

ROSANA DE AGUIAR BARROS MARSIGLIA

GOIANIA, 6 de Maio de 2019
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOAO RODRIGUES PEREIRA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19050611153622600000032060680
Número do documento: 19050611153622600000032060680 Num. d90984c - Pág. 1

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 33 : Habilitação Requerida
Arquivo 18 : 6.13processotrabalhistanaintegra121130.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:55
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/09/2019 11:16:14
Assinado por ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS:99242486191
Validação pelo código: 10423566071006572, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

 

 

Av. 136, 761, Qd.F-44, Lt. 2, 11º andar, Ed. Nasa Business Style, Setor Sul, Goiânia - Goiás, CEP: 74.093-250, 
Fone. 62.3998.3096, www.voliveira.adv.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA DO TRABALHO DE 

GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

 

Processo nº 0010268-14.2019.5.18.0005 

Reclamante: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA 

Reclamada: BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA 

 

 

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, proposta em seu desfavor por LILIAN 

ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por meio de sua advogada que esta subscrevem, REQUERER a juntada 

do incluso comprovante de pagamento da 1ª parcela do acordo realizado entre as 

partes. 

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 13 de maio de 2019. 

 

 

Millena Beatriz Romão Moura 

      OAB/GO 38.697 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA DO TRABALHO DE 

GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

 

Processo nº 0010268-14.2019.5.18.0005 

Reclamante: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA 

Reclamada: BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA 

 

 

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, proposta em seu desfavor por LILIAN 

ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por meio de sua advogada que esta subscrevem, REQUERER a juntada 

do incluso comprovante de pagamento da 2ª parcela do acordo realizado entre as 

partes. 

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 11 de junho de 2019. 

 

 

Millena Beatriz Romão Moura 

      OAB/GO 38.697 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA DO TRABALHO DE 

GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

 

Processo nº 0010268-14.2019.5.18.0005 

Reclamante: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA 

Reclamada: BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA 

 

 

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, proposta em seu desfavor por LILIAN 

ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por meio de sua advogada que esta subscrevem, REQUERER a juntada 

do incluso comprovante de pagamento da 3ª parcela do acordo realizado entre as 

partes. 

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 12 de julho de 2019. 

 

 

Millena Beatriz Romão Moura 

      OAB/GO 38.697 
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 Sebastião Melquíades Brites                Maria das Graças Silva Britis          
              OAB/GO 5876                                           OAB/GO 25.903 

 
 Adriano Naves Labre de Lemos  Syntia Manuella Silva Brites 
              OAB/GO 42.415                                       OAB/GO 48.269 

  

 
 

Av. Goiás, n.º 606, salas 1508/09, Edif. Minas Bank, CEP 74010-010, St. Central 
Goiânia-GO - Tel 62 3225 6699 - E-mail: smbadvoc@terra.com.br 

 

“Aos infratores, a 
justiça deverá ser 
aplicada na dose 
certa da lei e não 
na dosagem dos 

homens” 
SMB 
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ADVOCACIA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA DO TRABALHO DE 

GOIANIA, GOIAS 

 

Processo n.º 0010268-14.2019.5.18.0005 

 

LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA, já qualificada nos autos 

em epígrafe, por intermédio de seus advogados, vem a presença de Vossa 

Excelência informar e no final requerer. 

 

1. Informa a Reclamante que em audiência no dia 24/04/2019, 

efetuou acordo com a Reclamada, sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

dividido em 10 (dez) parcelas de R$ 1.000,00 (um mil reais). Ainda sendo 

estipulado uma multa de 50% (cinquenta por cento) em caso de inadimplência 

ou mora. 

 

2.  Ocorre que o Reclamado cumpriu com o pagamento até a terceira 

parcela, porém, descumpriu na quarta, ou seja, a parcela de R$ 1.000,00 (um 

mil reais) a ser depositada até o dia 12/08/2019, não foi efetuada. 

 
3. Diante do exposto, requer a execução do acordo, devendo 

englobar a multa de 50% estipulada em ata de audiência, bem como, requer 

a intimação do devedor nas pessoas de seus advogados. 

 
É o que requer. 

 

Termos em que, pede o deferimento. 

 

Goiânia, 14 de agosto de 2019. 

 
Syntia Manuella Silva Brites         Adriano Naves Labre de Lemos 

      OAB/GO 48.269                                   OAB/GO 42.415 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

 PROCESSO: 0010268-14.2019.5.18.0005
RECLAMANTE: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA
RECLAMADA: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

 

INTIMAÇÃO

ADVOGADO DO RECLAMADO:

Fica o reclamado intimado para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
descumprimento de acordo alegado pelo reclamante nos autos acima mencionados. Adverte-se
que, não havendo manifestação, os autos serão remetidos à contadoria para liquidação e início
da execução.

Goiânia-GO, 14 de Agosto de 2019.

(Art. 1º, §2º, III, “a” da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor (a)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA DO TRABALHO DE 

GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

Processo nº 0010268-14.2019.5.18.0005 

Reclamante: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA 

Reclamada: BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.816.156/0002-14, com sede na Rodovia BR-153, 

KM 5,5, CEASA, GP 6, Box 12 Jardim Guanabara, CEP: 74.675- 90 Goiânia - Goiás, por 

intermédio de seus procuradores in fine firmados vem, atempadamente, e com o devido 

respeito e acatamento, que de praxe, dispensa a Vossa Excelência, em atenção ao r. 

Despacho de fls retro, manifestar-se nos seguintes termos: 

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por LILIAN ANTONIELLE 

SANTOS DE SOUSA contra BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, tendo 

requerido a condenação da Reclamada ao pagamento de verbas trabalhistas 

supostamente não pagas. 

Para por fim ao litígio as partes celebraram acordo no valor de 

R$10.000,00 (dez mil reais), a ser pago em 10 (dez) parcelas de R$1.000,00 (hum mil) 

reais. 
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As parcelas foram pagas parcialmente (comprovantes anexos – docs. 

De ID nº248ba5b, 4d05032 e e8fcb54), motivo pelo qual a Reclamante manifestou-se 

informando o descumprimento do acordo em 14/08/2019 (doc. de ID nº6ebcd59) 

requerendo aplicação da multa de 50% estipulada em ata de audiência e a citação 

devedor nas pessoas de seus advogados. 

Ato contínuo, a Reclamada foi intimada para manifestar-se sobre o 

descumprimento do acordo no prazo de 05 (cinco) dias. 

Pois bem. 

Em que pese a Reclamada reconhecer que o valor é devido, vem 

informar que ajuizou pedido de Recuperação Judicial, em trâmite perante a 17ª Vara 

Cível e Ambiental da Comarca de Goiânia/GO, sob o nº 5466021.56.2019.8.09.0051, 

motivo pelo qual o pagamento das parcelas faltantes do acordo não podem ser 

realizadas, assim como não pode ser realizado atos de constrições contra seu 

patrimônio por esse MM. Juízo, conforme restará demonstrado. 

 

DA SUSPENSÃO DA PRESENTE AÇÃO EM RAZÃO DO 

DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA E SEUS SÓCIOS. 

Cumpre informar, que a Reclamada BATATÃO COMERCIAL DE 

BATATAS LTDA se encontra em regime de Recuperação Judicial, nos termos da Lei nº 

11.101/05, cujo processamento foi DEFERIDO pelo D. Juízo da 17ª Vara Cível e 

Ambiental da Comarca de Goiânia/GO, no processo autuado sob o nº 

5466021.56.2019.8.09.0051, tudo conforme decisão anexa (doc. 01) e trecho abaixo 

transcrito: 

“Tecidas as considerações supra, entendo que o pedido de Recuperação 

Judicial encontra-se regularmente instruído com os documentos relacionados 

junto ao artigo 51 da lei 11.101/05, atendendo os autores aos requisitos do artigo 
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1º e 48 da lei 11.101/05.  

Do exposto, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL , conforme segue:” 

(...) 

 

Nestes termos, em estrito cumprimento ao disposto no caput do artigo 

6º c/c inciso III do artigo 52, ambos da Lei n.º 11.101/05, o D. Juízo Recuperacional 

determinou, dentre outras coisas, a suspensão de todas as ações e execuções contra a 

Executada, em dispositivo que assegurou: 

 

“d) Determino a suspensão de todas as ações ou execuções contra as 

Devedoras, na forma do art. 6º da LFR permanecendo os respectivos autos no 

juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 1º., 2º. e 

7º. do art. 6º da lei 11.101/05 e e as relativas a créditos excetuados na forma dos 

§§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei.” 

 

Diante do exposto, visando assegurar a plena eficácia à decisão que 

deferiu o processamento da recuperação judicial da executada, requer a suspensão da 

presente ação. 

 

DA UNIVERSALIDADE DO JUÍZO RECUPERACIONAL. 

Insta destacar a universalidade do Juízo Recuperacional onde toda e 

qualquer decisão que possa resultar em constrições de bens e suspensão das ações e 

execuções, vinculam os demais processos. Vejamos. 

Conforme mencionado, a empresa Recuperanda teve o deferimento do 

processamento da recuperação judicial, ocorrendo à sujeição dos créditos existentes 

até a data de sua propositura, o que por si só impede as constrições determinadas pelos 

demais juízos. 
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Com efeito, considerando que o crédito está sendo discutido na ação 

está sujeito aos efeitos do processo de recuperação judicial, este crédito deverá ser pago 

na forma e nos termos deliberados no plano de recuperação a ser apresentado, 

conforme determinado pelo art. 49 da Lei nº. 11.101/05 (Lei de Falências), in verbis: 

 

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos”. 

 

É incontroverso que todos os créditos existentes na data do pedido da 

recuperação judicial, vencidos e vincendos, estão sujeitos aos efeitos daquele 

beneplácito legal. 

Assim, tendo em vista a sujeição de tais créditos aos efeitos do processo 

de Recuperação Judicial nos termos do art. 49 da Lei nº 11.101/05, esse crédito, 

inclusive, deverá ser incluso ao rol de credores apresentado na Recuperação Judicial, 

devendo a Reclamante requer a habilitação de seu crédito junto ao juízo universal da 

falência, portanto, a mencionada ação não pode prosseguir, já que os haveres devem ser 

recebidos dentro do processo de recuperação judicial em igualdade com todos os 

demais credores afetos à sua classe. 

Saliente-se por oportuno que, o D. JUÍZO RECUPERACIONAL é 

indivisível e competente para todas as ações e reclamações sobre os interesses das 

empresas em recuperação judicial, como ocorre no presente caso. É a vis attractiva, 

qualidade primordial do juízo responsável pela recuperação judicial, que deve ser 

fielmente respeitada para que se evite o desperdício de tempo e o tumulto processual, 

além de zelar pelo sucesso do plano, o que ocorre justamente em virtude de sua 

competência funcional. 

Sobre o tema, inclusive, vale transcrever a lição de Candido Rangel 

Dinamarco, que leciona que a competência funcional ocorre quando: “a lei a determina 
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automaticamente, a partir do simples fato de algum órgão jurisdicional ter oficiado em 

determinado processo com atividade que de alguma forma esteja interligada com essa 

para a qual se procura estabelecer qual o juiz é competente. Ou seja: ela é a competência 

decorrente do prévio exercício da jurisdição por determinado órgão. É automática 

porque nenhum outro elemento, além desse precisa ser pesquisado na busca do juiz 

competente: as regras de competência funcional, residentes da Constituição e na lei, 

levam em conta a função já exercida num processo, para estabelecer a quem compete 

algum outro processo interligado funcionalmente a este ou a quem compete outra fase 

do mesmo processo. Por isso é que ela se chama competência funcional”. (in 

Instituições de Direito Processual Civil, vol. 1, são Paulo, Malheiros, 2001, p. 429 – g.n.). 

Ademais, a competência do Juízo responsável pela recuperação judicial 

é definida em razão da matéria, haja vista a reserva legal criada pela Lei de Falências e 

Recuperação de Empresas, em especial nos termos dos parágrafos, 2º e 3º e seu art. 6º, 

que define exatamente as funções do D. Juízo Recuperacional, responsável pelo favor 

legal, verbis: 

 

“Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 

execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares 

do sócio solidário. 

(...) 

§ 2o É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, 

exclusão ou modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas 

as ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere 

o art. 8o desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a 

apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de 

credores pelo valor determinado em sentença. 
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§ 3o O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1o e 2o deste artigo 

poderá determinar a reserva da importância que estimar devida na 

recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o 

direito, será o crédito incluído na classe própria.” 

 

Ora, sabendo-se que a competência funcional e em razão da matéria são 

absolutas. 

Dessa forma, vale destacar que eventuais constrições somente poderão 

ser determinadas pelo D. JUÍZO RECUPERACIONAL e dentro daquele processo, não 

restando dúvida ser o único competente para dispor dos bens da executada. 

Além disso, vale salientar que eventual credor sujeito à Recuperação 

Judicial não pode se beneficiar com a efetivação de constrições sobre o patrimônio da 

empresa recuperanda, e, simultaneamente, com a antecipação no pagamento do valor 

incontroverso do seu crédito, em detrimento dos demais credores sujeitos à 

recuperação. 

Aliás, tais constrições são efetivamente dispensáveis, na medida em 

que o pagamento dos credores está garantido pelo próprio plano de recuperação 

judicial, motivo pelo qual eventuais bloqueios ou retomadas de bens, caso necessário, 

deveriam ser realizados pelo Juízo Recuperacional. 

Cumpre ressaltar ainda que, a Lei de Falências e Recuperações de 

Empresas prevê em seu art. 61, o prazo de 2 (dois) anos para que o Juízo da 

Recuperação fiscalize o cumprimento do plano aprovado, sendo que na falta de 

cumprimento das obrigações assumidas pela devedora, caberá ao Juízo responsável 

pela recuperação a aplicação da sanção cabível que poderá culminar na própria quebra 

da empresa, motivo pelo qual não há que se falar na competência deste D. Juízo para a 

retomada de bens e posterior execução e recebimento de créditos sujeitos aos efeitos do 

favor legal. 
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E isto ocorre justamente para que todas as matérias afetas ao pedido de 

recuperação judicial sejam centralizadas, reunindo todas as pretensões decorrentes das 

múltiplas relações jurídicas constituídas com o escopo de se evitar que sejam proferidas 

decisões conflitantes. 

Conforme se extrai do art. 172 da Lei nº 11.101/2005, o legislador pátrio 

quis punir a desigualdade no tratamento dos credores (preservando o tratamento 

paritário), motivo pelo qual o pagamento de algum credor sem a observação da 

ordem estabelecida no plano de recuperação implica flagrante violação às suas 

disposições, e consequentemente crime por favorecimento de credores. 

Posto isto, evitando a criação de um cenário de tumulto processual, 

pugna a Recuperanda ora executada seja reconhecida a universalidade do Juízo 

Recuperacional, para decidir sobre todos os atos processuais deste feito junto a 

Recuperação Judicial. 

 

DA SUJEIÇÃO DOS CRÉDITOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Cabe consignar que TODA e QUALQUER discussão sobre a sujeição 

ou não dos créditos, deve ser EXCLUSIVAMENTE debatida mediante os incidentes 

próprios de um processo recuperacional, quais sejam, a habilitação, divergência de 

crédito (fase administrativa) ou a impugnação de crédito (fase judicial). 

Desta feita, todos os créditos existentes estarão sujeitos à recuperação 

judicial, sendo certo que com a aprovação do plano de recuperação ocorrerá à novação 

da dívida. 

Vale salientar que, dispõe o art. 59 da Lei 11.101 /05 que "o plano de 

recuperação judicial implica a novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o 

devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o 

disposto no parágrafo 1º, do art. 50 desta Lei".  
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A aprovação do plano de recuperação implica novação dos créditos 

anteriores ao pedido. Assim, a novação extingue uma dívida para que este débito seja 

incluso no plano judicial. Com o deferimento do pedido de recuperação e futura 

homologação do plano de recuperação, a dívida anterior é extinta e o débito será pago 

de acordo com o plano de recuperação judicial, que deve ser aprovado por todos os 

credores.  

Frise-se que a Reclamada teve deferido o processamento de sua 

recuperação judicial, e uma vez que o crédito da Reclamante é anterior ao ajuizamento 

da Recuperação Judicial, está sujeito a ela nos termos da vigente legislação sobre a 

matéria. 

Deste modo, deve ser determinado por este D. Juízo a habilitação do 

crédito da Reclamante na Recuperação Judicial. 

De imediato, vale observar que o D. Juízo da Recuperação Judicial, é o 

único competente para decidir sobre a sujeição ou não de determinado crédito aos 

efeitos da Recuperação Judicial. Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 
“Com a edição da Lei n. 11.101⁄2005, respeitadas as especificidades da falência e da 

recuperação judicial, é competente o respectivo juízo para deliberar sobre atos de 

natureza executiva e correspondentes medidas assecuratórias, tais como alienação de 

ativos e pagamento de credores, mesmo concernentes a valores apurados em outros 

órgãos judiciais, ainda que tenha ocorrido a constrição de bens da parte devedora. 

 

Quanto a este ponto, cumpre ressaltar que, no tocante à alegada não submissão do 

crédito da parte ora interessada aos efeitos da recuperação judicial em virtude do 

disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101⁄05, 'é atribuição exclusiva do Juízo universal 

apreciar atos de constrição que irão interferir na preservação da atividade 

empresarial, sendo competente para constatar o caráter extraconcursal do crédito 
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discutido nos autos da ação de execução' (AgRg no CC n. 124.795⁄GO, relator Ministro 

Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, DJe de 1º⁄8⁄2013). 

(...) 

É ATRIBUIÇÃO EXCLUSIVA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO APRECIAR ATOS DE 

CONTRIÇÃO QUE IRÃO INTERFERIR NA PRESERVAÇÃO DA ATIVIDADE 

EMPRESARIAL DA EMPRESA RECUPERANDA. Dessarte, compete ao Juízo 

universal a constatação do caráter extraconcursal do crédito discutido nos autos da 

ação de execução outrora proposta no Juízo ora suscitado.”  

 

Ante o exposto, considerando que o crédito está sujeito aos efeitos da 

Recuperação Judicial dos Executados, requer seja a presente ação extinta, nos termos 

do art. 924, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO FORA DO PLANO E 

REQUERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA 

HABILITAÇÃO NO PROCESSO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Cabe consignar ainda que, por estar o crédito sujeito ao beneplácito dos 

Executados , devedora principal, é vedado o pagamento do mesmo fora dos moldes e 

condições dispostos no Plano de Recuperação Judicial que será apresentado, sob pena 

de ver sua recuperação convolada em falência e, ainda, incidir nos crimes tipificados 

pelos artigos 168 e 172, ambos da LFRJ. 

Deste modo, requer que após a suspensão do presente feito, seja 

expedida por este D. Juízo certidão de crédito, para que a Reclamante possa habilitar-se 

para o recebimento dos valores provenientes deste feito diretamente ao administrador 

judicial, na hipótese do art. 7, §1º, da Lei nº 11.101/2005, ou por meio de petição 

direcionada ao Juízo Falimentar, na hipótese do art. 10º da mesma Lei. 

Isto posto, pugna mais uma vez a executada para que o presente feito 

seja extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código 
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de Processo Civil, levada a cabo pela falta de interesse processual, haja vista a 

ocorrência de novação ao crédito objeto da presente lide e a impossibilidade de 

pagamento nestes autos. 

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, especialmente em virtude do processamento 

da Recuperação Judicial dos Executados, requer: 

 

a) Requer a suspensão da presente ação, assegurando, assim, plena 

eficácia à decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial, ou 

ALTERNATIVAMENTE, seja extinto o presente processo, eis que o crédito deverá ser 

incluso no rol de credores dos Autos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 924, 

inciso III, do Código de Processo Civil; 

 

b) Pugna a Recuperanda ora Reclamada seja reconhecida a 

universalidade do Juízo Recuperacional, para decidir sobre todos os atos processuais 

deste feito junto a Recuperação Judicial; 

 

c) Seja expedida certidão de crédito para que a Reclamante possa 

habilitar-se junto ao Juízo Recuperacional a fim de receber os valores provenientes 

do presente feito, vez que estão sujeitos ao plano de Recuperação Judicial; 

 

d) Alternativamente, requer a imediata transferência para o D. Juízo 

Recuperacional de toda e qualquer constrição realizada ou que venha a ser nos 

presentes autos, uma vez que aquele MM. Juízo Recuperacional é o único competente 

para deliberar sobre a eventual indisponibilidade do patrimônio das empresas em crise; 
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Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 16 de agosto de 2019. 

 

Millena Beatriz Romão Moura 

      OAB/GO nº 38.697 
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GOIÂNIA

 
Goiânia - 17ª Vara Cível e Ambiental

 
 
 
 
 

Processo nº 5466021.56.2019.8.09.0051
 
Polo ativo: BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, Rf Comercial de Verdura e
Legumes Ltda., Stiva Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. – Me, Salim Badauy,
Terezinha de Sousa Parro de Badauy, Renan Parrode Badauy, Fabio Parrode Badauy,
Lúcio Parrode badauy.
 
Polo passivo: Batatão Comercial De Batatas Ltda
 
Tipo da ação: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
 
 
 
 

DECISÃO
 

 
 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial porposta por Batatão Comercial
de Batatas, Rf Comercial de Verdura e Legumes Ltda., Stiva Indústria e Comércio de
Madeiras Ltda. – Me, Salim Badauy, Terezinha de Sousa Parro de Badauy, Renan
Parrode Badauy, Fabio Parrode Badauy e Lúcio Parrode badauy.
 

 
 

O autores aduzem tratar-se de Grupo Econômico de fato, denominado Grupo
Badauy, composto por pessoas jurídicas e produtores ruais, atuando no ramo da
atividade rural por longo período.
 

 
 

Ressaltam a possibilidade da benesse legal no tocante aos produtores rurais,
desde que comprovado o regular exercício da atividade empresarial por mais de 02
anos.
 

 
 

Concluíram com o pedido de recuperação judicial face a crise que a assola o
grupo.

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
I
S
A
B
E
L
L
A
 
D
A
 
C
O
S
T
A
 
N
U
N
E
S
 
-
 
D
a
t
a
:
 
1
4
/
0
8
/
2
0
1
9
 
1
7
:
2
8
:
1
2

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
1
7
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
A
M
B
I
E
N
T
A
L

R
e
c
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 
J
u
d
i
c
i
a
l
 
(
 
L
.
E
.
 
)

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
.
0
0
0
,
0
0
 
|
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
R
E
C
U
P
E
R
A
Ç
Ã
O
 
J
U
D
I
C
I
A
L
 
E
 
F
A
L
Ê
N
C
I
A

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/08/2019 16:21:38
Assinado por NICKERSON PIRES FERREIRA
Validação pelo código: 10453560078146764, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MILLENA BEATRIZ ROMAO MOURA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19081912015356500000034025839
Número do documento: 19081912015356500000034025839 Num. d011334 - Pág. 1

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 33 : Habilitação Requerida
Arquivo 20 : 6.15processotrabalhistanaintegra141150.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:55
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/09/2019 11:16:14
Assinado por ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS:99242486191
Validação pelo código: 10453560071006576, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 

Atribuiram a causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
 

 
 

É o relatório.
 

Decido.
 

 
 

Da competência.
 

 
 

O processamento da recuperação judicial é definida pelo domicílio do principal
estabelecimento do devedor, na forma do artigo 3º da lei 11.101/05, ou seja, o local de
maior desenvolvimento, concentração de capital, organização estrutural e de centro
decisório dos atos de gestão da empresa.
 

 
 

Logo, dos documentos exibidos com à inicial, verifica-se que a maioria das
dívidas contraídas, em todas as classes relacionadas, tem direcionamento na pessoa
jurídica Batatão Comercial de batatas, com sede na comarca de Goiânia.
 

 
 

De se notar que a expressão tirada do texto legal deve ser vista
principalmente sobre o aspecto econômico, ou seja, onde localizam-se maior
concentração dos credores do grupo, do patrimônio, clientes, e volumização dos
negócios.
 

 
 

Assim, acolhe-se a competência jurisdicional para análise e prosseguimento
do presente processo.
 

 
 

Do litisconsórcio ativo.
 

 
 

A recuperação judicial de empresas do mesmo grupo econômico permite e
incentiva o litisconsórcio ativo como forma de propiciar economia processual e evitar
decisões antagônicas e conflitantes, que possam afetar a viabilidade das empresas do
grupo.
 

 
 

A consolidação processual é a possibilidade de que sociedades ingressem,
conjuntamente, com um só pedido de recuperação judicial.
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O CPC, em seu artigo 113, inciso III dispõe que “duas pessoas podem litigar,
no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando (...) ocorrer
afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito”.
 

 
 

Assim, é possível o processamento conjunto da recuperação judicial das
sociedades que compõem o grupo econômico, em litisconsórcio ativo.
 

 
 

Pertinente reconhecer que a documentação acostada demonstra, nesta
primeira análise, a configuração do grupo econômico de fato denominado Grupo
Badauy.
 

 
 

Assim, possível o ajuizamento da presente ação em litisconsórcio ativo.
 

 
 

Do valor da causa.
 

 
 

Os requerentes apresentaram como valor da causa a quantia de R$ 1.000,00
(mil reais).
 

 
 

Todavia, e até pelo espírito da lei 11.101/05 e das disposições previstas junto
ao Código de Processo Civil em vigor, deve o valor da causa corresponder ao efetivo
proveito econômico em favor da parte.
 

 
 

No caso do processo Recuperacional, sabe-se que o referido proveito
econômico corresponde à quantia entre o valor nominal do passivo e o valor novado e
aprovado pela Assembleia Geral de Credores.
 

 
 

Logo, neste primeiro momento, não há como se quantificar os valores exatos,
que dependem da efetiva aprovação do plano de Recuperação Judicial a ser
apresentado.
 

 
 

Comungando de tal entendimento, preleciona o artigo 63, II da lei 11.101/05
que cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput do art. 61 desta Lei,
 o juiz decretará por sentença o encerramento da recuperação judicial e determinará: II
– a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas;
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Assim já decidiu o E. TJGO:
 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5090045.46.2017.8.09.0000
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VALOR DA CAUSA. DECISÃO QUE
DETERMINA A CORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA COM BASE NO
VALOR DO PASSIVO DECLARADO PELA AUTORA. DESCABIMENTO.
FASE INICIAL EM QUE SE MOSTRA IMPRÓPRIO QUANTIFICAR AS
VANTAGENS ECONÔMICAS ALMEJADAS PELA DEVEDORA.
PROVEITO ECONÔMICO QUE CORRESPONDE À QUANTIA ENTRE O
VALOR NOMINAL DO PASSIVO E O VALOR NOVADO E APROVADO
PELA ASSEMBLEIA GERAL. MANUTENÇÃO, POR ORA, DO VALOR
INDICADO PELA AUTORA, SEM PREJUÍZO DA POSSIBILIDADE DE
RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA, APÓS A CONCESSÃO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECÁRIA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA
AGRAVANTE. DEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1 – Não há
como considerar o conteúdo patrimonial pretendido pela agravante como
sendo o valor do passivo sujeito à recuperação judicial, pois, na verdade,
somente após a aprovação do plano de recuperação pela Assembleia Geral
de Credores é que se poderá definir o benefício patrimonial pretendido. 2 – 
Assim, considerando que as custas judiciais são calculadas com base
no valor da causa, bem como que o seu saldo é apurado a partir do ato
de encerramento da recuperação judicial, neste momento poderá,
inclusive de ofício, ser feita a alteração do valor dado à causa,
ajustando-se a base de cálculo para a correta aferição das custas
judiciais. 3 – Com base nos documentos colacionados aos autos, vislumbro
que a agravante demonstrou com efetividade não conseguir arcar com os
ônus processuais sem comprometer o desempenho de suas atividades.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Publicado 14/06/2017. (Grifo nosso)
 

 
 

Assim, o melhor entendimento acerca de tal ponto se dá no sentido do
recolhimento em complemento das custas processuais, quando efetivamente apurado
os valores referentes ao efetivo proveito econômico ora descrito, na forma do artigo 63,
II da lei 11.101/05.
 

 
 

Assim, nesses termos, por ora fica mantido valor dado a causa pelo valor
apresentado junto à inicial, sem prejuízo da correção e complementação das custas
processuais na fase processual oportuna.
 

 
 

Da possibilidade de submissão do Empresário Rural ao Regime
Recuperacional.
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Acerca da questão relativa à possibilidade do ingresso de pedido
Recuperacional pelo empresário rural, tem-se que o artigo 48 da lei 11.101/05 exige o
regular exercício da atividade empresarial por mais de dois anos, de forma regular.
 

 
 

Já a questão da faculdade do registro encontra sua justificativa junto ao art.
970 do Código Civil, onde estabelece tratamento simplificado ao empresário rural.
 

 
 

O artigo 971 do mesmo diploma dispõe que o empresário, cuja atividade rural
constitua sua principal profissão, pode, observadas as formalidades de que tratam
o art. 968 e seus parágrafos, requerer inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis da respectiva sede, caso em que, depois de inscrito, ficará equiparado, para
todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro.
 

 
 

Logo, referido diploma da LRF deve ser interpretado em consonância com as
normas supracitadas, não sendo óbice para o deferimento do processamento da
Recuperação Judicial a não comprovação de registro do devedor junto ao registro
público de empresas, bastando à tanto a comprovação do efetivo exercício da
atividade empresarial rural pelo período de 02 anos.
 

 
 

Portanto, a fim de se cumprir os ditames da lei 11.101/05, necessário se faz a
comprovação do efetivo exercício da atividade empresarial pelos produtores rurais,
ainda que sua inscrição como empresário tenha se realizado posteriormente.
 

 
 

Vale dizer, a própria lei 11.01/05 em seu artigo 48, §2º dispõe que “tratando-
se de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, admite-se a comprovação do
prazo estabelecido no caput deste artigo por meio da declaração de informações
econômico-f iscais da pessoa Jurídica - DIPJ que tenha sido entregue
tempestivamente”.
 

 
 

Dos documentos apresentados pelos requerentes, em especial do evento 03,
doc.13, verifica-se a comprovação da atividade rural pelo período legal exigido, tendo
sido atendido ao disposto nos artigos 48 e 51, V da lei 11.101/05.
 

 
 

Tecidas as considerações supra, entendo que o pedido de Recuperação
Judicial encontra-se regularmente instruído com os documentos relacionados junto ao
artigo 51 da lei 11.101/05, atendendo os autores aos requisitos do artigo 1º e 48 da lei
11.101/05.
 

 
 

Do exposto, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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, conforme segue:
 

 
 

a) Nomeio para a função de Administradora Judicial a pessoa Jurídica Marcio
Nakano Sociedade Individual de Advocacia, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ n. 30.062.788/0001-21, OAB/SP 25.456, com endereço na rua Dr.
Presciliano Pinto, 3194, CEP 15.020-030, São José do Rio Preto/SP, o qual deverá ser
intimada a assinar, no prazo de 48 horas o termo de compromisso, por meio do
profissional Dr. Marcio Jumpei Crusca Nakano, OAB/SP 213.097, email
marcio@nakano.adv.br, responsável pela condução do processo de Recuperação
Judicial, devendo tal apontamento constar de forma expressa junto ao termo a ser
assinado, conforme disposto no artigo 21 da lei 11.101/05, devendo ser apresentada
proposta de honorários pelos serviços a serem prestados.
 

 
 

b) Determino que os nomes empresariais dos devedores passem a constar
seguidos da expressão “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, em todos os atos,
documentos e contratos firmados, oficiando-se a Junta Comercial para as devidas
anotações.
 

 
 

c) Determino a dispensa da apresentação de certidões negativas para que as
devedoras exerçam suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou
para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o
disposto no art. 69 desta Lei;
 

 
 

d) Determino a suspensão de todas as ações ou execuções contra as
Devedoras, na forma do art. 6º da LFR permanecendo os respectivos autos no juízo
onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 1º., 2º. e 7º. do
art. 6º da lei 11.101/05 e e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º
do art. 49 desta Lei.
 

 
 

e) Determino que as Devedoras apresentem contas demonstrativas mensais
enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição dos seus
administradores, devendo referidas contas mensais abranger, necessariamente,
balancete mensal de verificação, quadro de funcionários ativos, demitidos e
contratados no período mensal, bem como gráfico referente à evolução do faturamento
mensal desde a data da distribuição do pedido, sem prejuízo de outros documentos ou
informações a serem determinadas ao longo da presente recuperação judicial.
Ressalto que o primeiro demonstrativo mensal deverá ser protocolado como incidente
à recuperação judicial, e não deverão ser juntados aos autos principais, sendo que os
demonstrativos mensais subsequentes deverão ser, sempre direcionados ao incidente
já instaurado.
 

 
 

f) Determino que as devedoras apresentem certidão de regularidade emitida
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pela JUCEG em nome de todas as empresas e empresários rurais do grupo, bem
como avaliação do ativo imobilizado e relação de estoque referente aos bens que
compõem o patrimônio do grupo. Assim, deverão as requerentes, no prazo de 15 dias,
trazer aos autos os documentos ora apontados.
 

 
 

g) Determino a intimação do Ministério Público do deferimento da presente
Recuperação Judicial, bem como a comunicação por carta das Fazendas Públicas
Federal e de todos os Estados e Municípios em que as requerentes tiverem
estabelecimento, devendo as devedoras providenciar seu encaminhamento e
comprovação nos autos, no prazo de 15 dias.
 

 
 

h) Determino a expedição do edital do artigo 52, §1º, da LRF, com a
advertência dos prazos dos art. 7º, §1º e art. 55 da LRF, devendo as habilitações ou
divergências serem realizadas diretamente à Administradora Judicial, devendo as
recuperandas providenciarem o recolhimento das custas com a publicação do edital.
 

 
 

i) Na forma da fundamentação supra, mantenho por ora o valor das custas
apresentado pelas Recuperandas, devendo, no momento oportuno, ser promovido o
recolhimento com base no valor economicamente apurado.
 

 
 

j) Sob pena de decretação de falência, as devedoras deverão apresentar seu
plano de Recuperação judicial no prazo improrrogável de 60 dias, contados da
publicação desta decisão. Com a apresentação do plano, expeça-se edital contendo o
aviso do artigo 53, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 30 dias para
objeções, devendo as recuperandas providenciarem o recolhimento das custas com a
publicação do edital.
 

 
 

k) Publicada a relação de credores apresentada pelo Administrador
Judicial(artigo 7º, § 2º, Lei n. 11.101/05), eventual impugnação e/ou habilitação
retardatária deverá ser interposta pelo peticionamento eletrônico inicial, por
dependência ao processo principal, e não deverão ser juntados nos autos principais
(artigo 8º, parágrafo único, Lei n. 11.101/05), sob pena de desentranhamento.
 

 
 

l) Reconheço por ora, em caráter precário, a essencialidade dos bens
descritos junto ao pedido inicial, a fim de se evitar eventuais expropriações, até que o
Administrador Judicial verifique, por meio de relatório inicial, as nuances de fato em
torno dos bens descritos. Ressalto que a prática de quaisquer atos de excussão de
bens por parte das recuperandas deverá se dar sobre o crivo deste juízo.
 

 
 

I.
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Cumpra-se.
 

 
 

Goiânia,
 

Nickerson Pires Ferreira
 

Juiz de Direito
 

(assinado digitalmente)
 

fpvr
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

ATSum - 0010268-14.2019.5.18.0005
AUTOR: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA
RÉU: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

 

DESPACHO

 

Antes de apreciar o pedido da reclamada, em face da recuperação judicial (fls. 136/146), 

 os presentes autos a Contadoria Judicial para liquidação do acordo inadimplido,remetam-se

observando-se os termos do acordo homologado às fls. 119/122.

 

 

ROSANA DE AGUIAR BARROS MARSIGLIA

GOIANIA, 20 de Agosto de 2019
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

 Processo: 0010268-14.2019.5.18.0005

Reclamante: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA

Reclamado(a): BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

JUNTADA DE DOCUMENTO(S)

Certifico que será inserido, neste ato, o(s) documento(s) anexo(s) aos autos.

 

, 27 de Agosto de 2019.GOIANIA 

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

CRISTINA CAMELO LEAO
Servidor(a)
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scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005

acordo não cumprido + multa.não incide previdecnia.

PROCESSO:

de de25 2019AGOSTO

10.500,00 0,00 10.500,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

10.552,50

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

TOTAL DO CÁLCULO

CRÉDITOS PARCIAIS

TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

H. Assistenc.

H. Periciais

Diversos

0,00

0,00

Reclamante

Recolhimentos previdenciários(INSS):

Reclamado

Terceiros

GIILDRAT

0,00Recolhimentos fiscais(IRPF):

0,00Fgts a depositar:

31/08/2019VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

52,50 0,00 52,50 Custas de Liquidação

0,00

10.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

52,50

Líquido Exequente

INSS Reclamantes

INSS EMP. + GIILDRAT

INSS Terceiros

I R P F

Custas Processuais

Custas de Liquidação

10.552,50TOTAL DA EXECUÇÃO

CONSOLIDADO

0,00Hon. Assistenciais

0,00Hon. Periciais

0,00Diversos

0,00

0,00

FGTS Depósito 0,00

,

Verbas Calculadas Pacto Laboral
0,00

0,00

0,00

0,00

Total Pacto 0,00

0,00INSS PACTO LAB.

0,00Prev. Priv. Rectes

0,00Prev. Priv. Recdos

Prev. Privada Reclamante
Prev. Privada Reclamado

0,00
0,00

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA
CALCULISTA

ABSAYR GONÇALVES SOUZA
DIRETOR

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

Custas Executivas. 0,00
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002

R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

10.500,00
0,00

Principal:
Imposto de Renda:

0,00INSS Reclamado:
0,00INSS Terceiros:
0,00INSS GIILDRAT:

0001 LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA-

INSS Pacto: 0,00

Prev. Priv. Reclamante: 0,00
Prev. Priv. Reclamado: 0,00

10.500,00Líquido Devido: 

FGTS a depositar: 0,00
TOTAL DA EXECUÇÃO: 10.500,00

INSS Reclamante: 0,00

ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005PROCESSO:
10268-2019-005-18-00-1

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CRISTINA CAMELO LEAO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19082709330073700000034178866
Número do documento: 19082709330073700000034178866 Num. 4345e40 - Pág. 2

Processo: 5466021.56.2019.8.09.0051
Movimentacao 33 : Habilitação Requerida
Arquivo 21 : 6.16processotrabalhistanaintegra151160.pdf U

su
ário

: M
A

R
C

IO
 JU

M
P

E
I C

R
U

S
C

A
 N

A
K

A
N

O
 - D

ata: 04/02/2020 15:10:55
G

O
IÂ

N
IA

 - 17ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 E
 A

M
B

IE
N

T
A

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000,00 | C

lassificad
o

r: G
E

N
É

R
IC

O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/09/2019 11:16:14
Assinado por ADRIANO NAVES LABRE DE LEMOS:99242486191
Validação pelo código: 10473569071006575, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PROCESSO:

0001RECLAMANTE:
CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIACALCULISTA: SOMAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO IMP. RENDA:

Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

001

174
175

ACORDO NÃO CUMPRIDO
MULTA DO  ACORDO

7.000,00
3.500,00

RESUMO DAS PARCELAS

TOTAL  :

10268-2019-005-18-00-1

scjr_resumo_parcelas

- LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA

 
 

10.500,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005

IMPOSTO DE RENDA
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIACALCULISTA:

SOMAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO INSS Empregado:

SIMCÁLCULO Imp. Renda:

05
06
07
08
05
06
07
08
08
08
05
06
07

MÊS/ANO

 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019
 2019

116
116
116
116
117
117
117
117
174
175
178
178
178

ITEM

BASE DE CÁLCULO-INSS
BASE DE CÁLCULO-INSS
BASE DE CÁLCULO-INSS
BASE DE CÁLCULO-INSS
BASE P/IMP. DE RENDA
BASE P/IMP. DE RENDA
BASE P/IMP. DE RENDA
BASE P/IMP. DE RENDA
ACORDO NÃO CUMPRIDO
MULTA DO  ACORDO
PARC. PAGA DO ACORDO
PARC. PAGA DO ACORDO
PARC. PAGA DO ACORDO

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7000,00
3500,00
1000,00
1000,00
1000,00

VALOR

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

1,0000

QUANTIDADE

0,0000
0,0000
0,0000
0,0000
0,0000
0,0000
0,0000
0,0000

0,5000

ÍNDICE

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

1,00

DIVISOR

178
178
178
174
178
178
178
174

174

BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S

/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/

001

10268-2019-005-18-00-1

CÁLCULO INSS Empregador: SIM

RECLAMANTE(S):LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA

FATOR

ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005

scjr_parametros
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

R E L A T Ó R I O   D E   A T U A L I Z A Ç Ã O

scjr_atualizacao_principal

 0001

20/02/2019 31/08/2019
CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA

2019 08 10500,00 1,00000000 10500,00 0,00 10500,00

PROCESSO: 
  COD. RECTE

Calculista : 

Data de Ajuizamento:       Data Base de Cálculo: 

/

10500,00

T O T A I S   G E R A I S

Principal Convertido SEM Juros de Mora :

10500,00Principal Convertido COM Juros de Mora :

MÊS/ANO
PRINCIPAL

A CORRIGIR
COEFICIENTE

DE CORREÇÃO
PRINC.CORRIG
CONVERTIDO JUROS

PRINC.CONVERT
+JUROS DE MORA

ÍNDICE - TRÍndices de Correção:

10268-2019-005-18-00-1
ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005

0,00Valor dos Juros de Mora :
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO: 
10268-2019-005-18-00-1 COD. RECTE: 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

scjr_memoria_inss

ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005

 2019

 2019

 2019

 2019

/

/

/

/

05

06

07

08

 1,020400000

 1,015700000

 1,010000000

 1,000000000

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAIS:  0,00

ANO/MÊS

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

VALOR BASE ÍNDICE
VALOR BASE
ATUALIZADO

20,00Reclamado: %

ALÍQUOTAS  APLICADAS

R A T: %
Terceiros: %

Valores atualizados até

31/08/2019

ALÍQUOTA

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

INSS
RECLAMANTE
ATUALIZADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Relação de ítens que compõem a base de cálculo (Grupo: PARCELAS):

* 116  - BASE DE CÁLCULO-INSS

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - S A T
TOTAL DO INSS - TERCEIROS

 0,00
 0,00

TOTAL DO INSS -  0,00EMPREGADO

INSS
RAT+RECLAMADO

ATUALIZADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Índice utilizado: VARIAÇÃO SELIC

RECLAMANTE: 
CALCULISTA: 

LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA
CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - R A T

TOTAL DO INSS - TERCEIROS

 0,00

 0,00

TOTAL DO INSS -  0,00EMPREGADO
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO: 
10268-2019-005-18-00-1 COD. RECTE: 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

002

scjr_memoria_inss

ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005

VALORES PAGOS DE INSS

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - R A T  0,00

TOTAL DO INSS - EMPREGADO  0,00

VALORES PAGOS PROPORCIONAIS AOS DEVIDOS PELO RECLAMADO

 0,00

Valores atualizados até 31/08/2019

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - R A T  0,00

TOTAL DO INSS - EMPREGADO  0,00

DÉBITOS REMANESCENTES DE INSS
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O IMPOSTO DE RENDA

PROCESSO:
10268-2019-005-18-00-1 COD. RECTE : 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

scjr_memoria_ir

ATSum 0010268-14.2019.5.18.0005

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS):

117 BASE P/IMP. DE RENDA

2019
2019
2019
2019

05
06
07
08

/
/
/
/

0,00
0,00
0,00
0,00

 1,000000000
 1,000000000
 1,000000000
 1,000000000

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

TOTAL DO VALOR BASE :  0,00

* -

 0,00

ANO/MES BASE PARA I.RENDA INDICE BASE CORRIGIDA JUROS BASE CORRIG+JUROS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

ATSum - 0010268-14.2019.5.18.0005
AUTOR: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA
RÉU: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

 

DESPACHO

 

 os cálculos de fls. 157/164, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,Homologo

fixando o valor total devido pela reclamada, atualizado até   sem prejuízo de31.08.2019, em R$ 10.552,50,

atualizações futuras e inclusão das custas previstas na Lei nº.10.537/02, na forma da lei.

Considerando que a reclamada se encontra em recuperação judicial, determino que as

partes sejam intimadas, nos termos do art. 884 da CLT.

Em não havendo manifestação, expeça-se certidão de crédito para habilitação junto ao

Juízo da recuperação judicial.

Cumpridas as determinações , remetam-se os autos ao arquivo provisório, por 2 anos,supra

observando o art. 246 do PGC.

 

 

ROSANA DE AGUIAR BARROS MARSIGLIA

GOIANIA, 2 de Setembro de 2019
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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DESPACHO

 

 os cálculos de fls. 157/164, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,Homologo

fixando o valor total devido pela reclamada, atualizado até   sem prejuízo de31.08.2019, em R$ 10.552,50,

atualizações futuras e inclusão das custas previstas na Lei nº.10.537/02, na forma da lei.

Considerando que a reclamada se encontra em recuperação judicial, determino que as

partes sejam intimadas, nos termos do art. 884 da CLT.

Em não havendo manifestação, expeça-se certidão de crédito para habilitação junto ao

Juízo da recuperação judicial.

Cumpridas as determinações , remetam-se os autos ao arquivo provisório, por 2 anos,supra

observando o art. 246 do PGC.

 

 

ROSANA DE AGUIAR BARROS MARSIGLIA

GOIANIA, 2 de Setembro de 2019
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Av. 136, 761, Qd.F-44, Lt. 2, 11º andar, Ed. Nasa Business Style, Setor Sul, Goiânia - Goiás, CEP: 74.093-250, 
Fone. 62.3998.3096, www.voliveira.adv.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA DO TRABALHO DE 

GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

 

Processo nº 0010268-14.2019.5.18.0005 

Reclamante: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA 

Reclamada: BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA 

 

 

 

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, em recuperação 

judicial e ja devidamente qualificado nos autos da Reclamatória supra, por intermédio 

de seus procuradores in fine firmados vem, atempadamente, e com o devido respeito e 

acatamento, que de praxe, dispensa a Vossa Excelência informar que concorda com os 

cálculos de liquidação apresentados pela Douta Contadoria Judicial (doc. De ID nº 

4345e40), requerendo que expeça-se certidão de crédito para habilitação junto ao Juízo 

da recuperação judicial. 

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 03 de  setembro de 2019. 

 

 

Millena Beatriz Romão Moura 

         OAB/GO 38.697 
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 Sebastião Melquíades Brites                Maria das Graças Silva Britis          
              OAB/GO 5876                                           OAB/GO 25.903 

 
 Adriano Naves Labre de Lemos  Syntia Manuella Silva Brites 
              OAB/GO 42.415                                       OAB/GO 48.269 

  

 
 

Av. Goiás, n.º 606, salas 1508/09, Edif. Minas Bank, CEP 74010-010, St. Central 
Goiânia-GO - Tel 62 3225 6699 - E-mail: smbadvoc@terra.com.br 

 

“Aos infratores, a 
justiça deverá ser 
aplicada na dose 
certa da lei e não 
na dosagem dos 

homens” 
SMB 

 

P
ág
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a1

 

ADVOCACIA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA DO TRABALHO DE 

GOIANIA, GOIAS 

 

Processo n.º 0010268-14.2019.5.18.0005 

 

LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA, já qualificada nos autos 

em epígrafe, por intermédio de seus advogados, vem a presença de Vossa 

Excelência, informar que concorda com os cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial, e requer que seja expedido a certidão para habilitação junto 

ao processo 5466021.56.2019.8.09.0051, que diz respeito da recuperação 

judicial do executado. 

 

Termos em que, pede o deferimento. 

 

Goiânia, 06 de setembro de 2019. 

 

 
Syntia Manuella Silva Brites         Adriano Naves Labre de Lemos 

      OAB/GO 48.269                                   OAB/GO 42.415 
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JUSTIÇA DO TRABALHO
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ATSum - 0010268-14.2019.5.18.0005
AUTOR: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA
RÉU: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
EXEQUENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 

, no uso de suasO (A) Diretor de Secretaria DA EG. QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
atribuições legais, em cumprimento ao Provimento Geral Consolidado, expede a presente CERTIDÃO
PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM
FAVOR DO EXEQUENTE.

 que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o(a) exequenteCERTIFICA LILIAN
, residente na Rua Uruguaiana, quadraANTONIELLE SANTOS DE SOUSA, CPF: 056.929.591-27

145, lote 26, Jardim Guanabara, Goiânia/ GO - CEP: 74675-810, representada pelos seus procuradores,
Dr(a) Maria das Graças Silva Britis - OAB/GO 25.903; Dr(a) Adriano Naves Labre de Lemos - OAB/GO
42.415; Dr(a) Syntia Manuella Silva Britis - OAB/GO 48.269, todos com endereço profissional à Avenida
Goiás , 606, Ed. Minas Bank, 15 andar, salas 1508/09, Setor Central, Goiânia/GO - CEP: 74010-010,
possui crédito decorrente de condenação nos autos supra identificados, a ser recebido do(a) executado(a) 
BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, CNPJ: 03.816.156/0001-33, situada à   CEASA,
G8, BR 153, Goiânia/GO - CEP: 74675-900, (em recuperação judicial),   representada(o) pelo seu
procurador, Dr(a) Millena Beatriz Romão Moura - OAB/GO 38.697, com endereço profissional à
Avenida Bela Vista, 615, Jardim Santo Antônio, Goiânia/GO - CEP: 74853-410, no importe de R$

, e que, nos autos acima10.552,50 (dez mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)
especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados: , importância líquidaR$ 10.500,00
devida ao(à) exeqüente e  custas processuais. Valor total da execução: ,R$ 52,50 de R$ 10.552,50
atualizados até 31/08/2019.

Eu, , digitei a presente que, após lida e achada conforme, será assinadoDONALD FORMIGA LEITE
pelo(a)  Diretor de Secretaria da Eg. 5ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO. GOIANIA, 12 de
Setembro de 2019.

 

 

GOIANIA, 12 de Setembro de 2019
MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARCELO TERTULIANO DA SILVA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

 PROCESSO: 0010268-14.2019.5.18.0005
RECLAMANTE: LILIAN ANTONIELLE SANTOS DE SOUSA
RECLAMADA: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

INTIMAÇÃO

ADVOGADO DO RECLAMANTE

Fica o reclamante intimado a comparecer perante a Secretaria da 5ª Vara do Trabalho de
Goiânia - GO, a fim de receber a certidão para habilitação do crédito junto ao Juízo da
Recuperação Judicial. Prazo de 05 (cinco) dias.

Goiânia-GO, 13 de Setembro de 2019.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI

Servidor (a)
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